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DECRETO Nº 4.076,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.011
“Dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Suplementar”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 2904, de 16
de dezembro de 2010.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
142.571,66 (Cento e quarenta e dois
mil, quinhentos e setenta e um reais
e sessenta e seis centavos),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

31.01.02.01.339039.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do Governo
...................................R$9.000,00

46.01.03.01.339047.0412100012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do Governo
......................................R$800,00

120.01.07.01.339047.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo......................R$3.700,00

198.01.09.02.319009.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços
........................................R$51,00

225.01.09.04.319009.2060500042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.............R$51,00

276.01.11.01.339048.0824300142502
- Manutenção Proteção Social
Básica.........................R$2.035,00

283.01.11.01.319009.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica...............................R$17,00

344.01.12.01.339047.1339200012007
- Manutenção dos Serviços de

Cultura e Turismo
.................................... R$340,00

354.01.13.01.319009.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes..........................R$ 168,00

393.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica..........................R$6.000,00

398.01.14.02.339047.1236100092203
– Manutenção do Transporte
Escolar.........................R$1.857,00

432.01.14.05.339030.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica........................R$22.530,66

481.01.15.01.319034.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de
Saúde..............................R$702,00

514.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde.........................R$33.313,00

516.01.15.03.319016.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde.........................R$61.280,00

517.01.15.03.319034.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde................................R$96,00

528.01.15.04.319011.1030400102301
– Manutenção dos Serviços de
Saúde..............................R$631,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo.........................R$287,00

55.01.03.01.339039.2266100032003
- Manutenção do Programa de
Desenvolvimento Industrial
..................................R$19.755,66

56.01.03.01.449051.2266100031003
– Investimentos para
D e s e n v o l v i m e n t o
Industrial.......................R$110.754,00

390.01.14.02.339030.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica...........................R$7.791,00

421.01.14.04.339039.1236300142203
- Manutenção do Transporte
Escolar.........................R$2.532,00

439.01.14.05.449151.1236500091201
- Construção, Reforma e Ampliação
de EMEIF
...................................R$1.452,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa
Vista, aos treze dias do mês de dezembro de
dois mil e onze (13/12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.077, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.011

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 2904, de 16 de dezembro de 2010.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
63.449,00 (Sessenta e três mil,
quatrocentos e quarenta e nove
reais), objetivando ao reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

06.01.01.01.319034.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo............................R$70,00

86.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo.......................R$2.000,00

381.01.14.02.319009.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica.............................R$168,00

393.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica..........................R$1.190,00

423.01.14.05.319009.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica............................R$168,00

431.01.14.05.339008.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
......................................R$ 558,00

468.01.14.06.339008.1236500092201
- Manutenção da Educação
Básica.............................R$558,00

485.01.15.01.337141.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de
Saúde..........................R$58.737,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

13.01.01.01.339036.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo............................R$70,00

119.01.07.01.339039.0412300012001 

– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo......................R$2.000,00

389.01.14.02.339014.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica...........................R$168,00

390.01.14.02.339030.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica.......................R$1.190,00

434.01.14.05.339036.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
.....................................R$558,00

435.01.14.05.339039.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica............................R$168,00

461.01.14.06.319011.1236500092201
- Manutenção da Educação
Básica...........................R$558,00

523.01.15.03.339039.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde........................R$58.737,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos treze dias do mês
de dezembro de dois mil e onze (13/
12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.079,
DE 13 DE DEZEMBRO DE

2.011
“Dispõe sobre abertura de

Crédito Adicional Suplementar”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º §2º da
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Lei Municipal nº 2904, de 16 de
dezembro de 2010.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
322.056,00 (Trezentos e vinte e
dois mil e cinqüenta e seis reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

04.01.01.01.319013.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo......................R$7.252,00

25.01.02.01.319013.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo......................R$1.277,00

36.01.03.01.319013.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo......................R$1.261,00

61.01.04.01.319013.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo.......................R$2.066,00

356.01.13.01.319013.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.....................R$1.261,00

383.01.14.02.319013.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica............................R$881,00

407.01.14.04.319013.1236300142201
– Manutenção da Educação
Básica.........................R$4.953,00

425.01.14.05.319013.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica..........................R$1.909,00

441.01.14.06.319009.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica............................R$5.554,00

461.01.14.06.319011.1236500092201
- Manutenção da Educação
Básica......................R$200.398,00

463.01.14.06.319016.1236500092201
- Manutenção da Educação
Básica.......................R$63.905,00

479.01.15.01.319013.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de
Saúde..............................R$267,00

498.01.15.02.319013.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde...........................R$2.375,00

515.01.15.03.319013.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde...........................R$5.938,00

518.01.15.03.319113.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde.........................R$21.664,00

546.01.15.04.319013.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)
...................................R$1.095,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

56.01.03.01.449051.2266100031003
– Investimentos para
Desenvolvimento Industrial
.................................R$52.199,00

447.01.14.06.319096.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica.......................R$269.857,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos treze dias do mês
de dezembro de dois mil e onze (13/
12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.085,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.011

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

NEL SON MANC INI
NICOLAU, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo etc . , usando de suas
atribuições legais e,

Cons iderando a au to r ização
expressa con t ida no Ar t igo 5 º
I tem IV ( t ranspos ição) da Le i
Munic ipa l n º 2904 , de 16 de
dezembro de 2010.

D E C R E T A:

A RTI G O 1 º : F i c a ab e r t o n o
D e p a r t a me n t o d e F i n a n ç a s ,
S e t o r d e C o n t a b i l i d a d e d a
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , u ma
t r a n s p o s i ç ã o d e r e c u r s o s n a
i mp o r t â n c i a d e R $ 9 . 0 0 0 , 0 0
(Nove mil reais), objetivando ao
reforço da seguinte dotação do
orçamento v igen te :

591.03.02.01.319001.0927200530012
– IPSJBV – Pagamento de
Benefícios...................R$9.000,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação do orçamento
vigente:

592.03.02.01.339003.0927200530012
– IPSJBV – Pagamento de Benefícios
......................................R$9.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(21/12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.086,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.011
“Dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Suplementar”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 2904, de 16
de dezembro de 2010.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
700,00 (Setecentos reais),
objetivando ao reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

578.03.01.01.319013.0412200572061
– IPSJBV – Operação e Manutenção
do Instituto de
Previdência.....................R$700,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

592.03.02.01.339003.0927200530012
– IPSJBV – Pagamento de
Benefícios......................R$700,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(21/12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.091, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.011
“Dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Suplementar”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 2904, de 16
de dezembro de 2010.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
68.695,00 (Sessenta e oito mil,

seiscentos e noventa e cinco reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

73.01.04.01.449052.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo.........................R$628,00

126.01.07.01.339047.2884600012001
- Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo....................R$56.000,00

170.01.08.03.339008.2678200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços
......................................R$558,00

187.01.09.01.319034.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços
......................................R$765,00

383.01.14.02.319013.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica............................R$454,00

390.01.14.02.339030.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica..........................R$1.000,00

406.01.14.04.319011.1236300142201
– Manutenção da Educação
Básica..........................R$2.840,00

407.01.14.04.319013.1236300142201
– Manutenção da Educação
Básica..........................R$2.056,00

425.01.14.05.319013.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica............................R$776,00

481.01.15.01.319034.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de
Saúde.............................R$145,00

498.01.15.02.319013.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde.............................R$965,00

515.01.15.03.319013.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de
Saúde...........................R$2.018,00

546.01.15.04.319013.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)
.....................................R$490,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

12.01.01.01.339030.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo.......................R$10.000,00

13.01.01.01.339036.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo........................R$628,00

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo.....................R$12.000,00

56.01.03.01.449051.2266100031003
– Investimentos para
Desenvolvimento Industrial
...................................R$7.569,00

116.01.07.01.339030.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo........................R$558,00

119.01.07.01.339039.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
Administrativa do
Governo....................R$14.000,00

144.01.08.01.339030.0412200042004
– M a n u t . d e O b r a s , I n f r a -
e s t r u t u r a , I n v e s t i m e n t o . e
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Serviços........................R$20.000,00
389.01.14.02.339014.1236100092201

- Manutenção da Educação
Básica.........................R$1.000,00

415.01.14.04.339030.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$2.940,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(23/12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.093,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.011
“Dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Suplementar”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 2904, de 16 de
dezembro de 2010.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
919.393,00 (Novecentos e dezenove
mil, trezentos e noventa e três reais),
objetivando ao reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

382.01.14.02.319011.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica.....................R$646.403,00

383.01.14.02.319013.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica............................R$270,00

384.01.14.02.319016.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica......................R$116.930,00

424.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica.....................R$155.000,00

425.01.14.05.319013.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica.............................R$270,00

431.01.14.05.339008.1236500092201
– Manutenção da Educação
Básica............................R$520,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

51.01.03.01.449051.1545100041001
– Infraestrutura
Urbana..........................R$442.000,00

56.01.03.01.449051.2266100031003
– Investimentos para
Desenvolvimento Industrial
...............................R$291.000,00

146.01.08.01.339039.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços
.................................R$52.000,00

172.01.08.03.339030.2678200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.
.................................R$97.000,00

363.01.13.01.339030.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes....................R$37.393,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(26/12/2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Diretor do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 4.102,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.012
“Oficializa o Regulamento do

concurso das Escolas de Samba e
Blocos Carnavalescos do Carnaval
de Rua de 2.012, instituído através

da Lei nº 3.112, de 06/01/2012” 

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,  

D E C R E T A:  

ARTIGO 1º: Fica devidamente
oficializado o Regulamento do
concurso das Escolas de Samba e
Blocos Carnavalescos do Carnaval de
Rua de 2.012, no Município de São
João da Boa Vista, instituído através
da Lei nº 3.112, de 06/01/2012, de
acordo com o regulamento que faz
parte integrante deste decreto. 

ARTIGO 2º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (06/01/
2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

CARNAVAL DE RUA 2012
REGULAMENTO GERAL 

DA PARTICIPAÇÃO

ARTIGO 1º: Estarão concorrendo
aos prêmios oferecidos pela Prefeitura
Municipal de São João da Boa Vista,
referentes ao Carnaval de Rua de 2012,
todas as Escolas de Samba e Blocos
Carnavalescos que obedecerem ao
presente regulamento. 

DA INSCRIÇÃO

ARTIGO 2º: As inscrições serão
gratuitas e deverão ser feitas no
Departamento de Cultura e
Turismo, à Praça Rui Barbosa, nº 41,
Rosário, das 09:00 às 11:00 e das
13:00 às 16:00 horas, até o dia 07/
02/2012 (terça feira) para as Escolas
de Samba e Blocos Carnavalescos. 

ARTIGO 3º: São condições
necessárias para efetivação da
inscrição:

I) Das escolas de samba
a) Ofício confirmando a

participação, contendo número de
figurantes da Escola;

b) 10 cópias do Samba Enredo;
c) 10 cópias do Histórico do

Enredo;
d) 10 cópias do “croqui” de

apresentação;
e) preencher o formulário

fornecido pelo Departamento de
Cultura e Turismo

II) Dos blocos
a) Preencher o formulário

fornecido pelo Departamento de
Cultura e Turismo;

b) obrigatório a Cópia de RG do
responsável e de todos os
participantes. 

ARTIGO 4º: As Escolas de Samba
e Blocos Carnavalescos que não
efetuarem suas inscrições dentro do
prazo legal e não cumprirem as
exigências legais, poderão apenas
participar do Carnaval de Rua 2012,
desfilando após apresentação do
último inscrito, sem, contudo,
concorrer aos prêmios. 

ARTIGO 5º: Todas as Escolas de
Samba deverão se apresentar,
obrigatoriamente, nos Desfiles de
domingo, dia 19 de fevereiro e terça-
feira, dia 21 de fevereiro de 2.012. 

ARTIGO 6º: Todos os blocos
categoria adulto deverão se
apresentar, obrigatoriamente, nos
Desfiles de domingo, dia 19 de
fevereiro e terça-feira, dia 21 de
fevereiro de 2.012, sob pena de
serem eliminados do Concurso, além
de outras penalidades a serem
impostas pela Comissão
Organizadora.

DO TRAJETO E DA ORDEM DE
APRESENTAÇÃO

ARTIGO 7º: O Desfile das Escolas
de Samba terá início na Praça Cel.
José Pires, seguindo pela Avenida
Dona Gertrudes, encerrando-se na
esquina da Praça da Catedral.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso
de chuva torrencial, a critério da
Comissão Organizadora e havendo

concordância de todos os Presidentes
das Escolas de Samba e responsáveis
pelos blocos, o início do Desfile
poderá ser atrasado ou adiado.

ARTIGO 8º: Com objetivo de dar
um brilho maior ao desfile da escola
de samba, deverão participar na Ala
das Baianas (adulto) o mínimo de 10
(dez) integrantes.

§ 1º: A apresentação com número
de baianas superior a 10 (dez) será
permitida.

ARTIGO 9º: Com objetivo de dar
um brilho maior ao desfile da escola
de samba, deverá participar
Comissão de Frente o mínimo de 08
integrantes.

PARÁGRAFO ÚNICO: A
apresentação com número de
integrantes superior a 08 (oito) será
permitida.

ARTIGO 10: A ordem para
apresentação e horários de saídas na
avenida, para o desfile nos dias 19 e
21 de fevereiro de 2012, das escolas
de samba será a seguinte:

I - Escola de Samba Mocidade
Unidos da Vila – após do desfile dos
blocos inscritos -  22h30

PARÁGRAFO ÚNICO: Se houver
mais de uma inscrição para desfile
de escola de samba, as mesmas farão
o desfile mediante sorteio da ordem
de apresentação e após a
apresentação do último bloco
inscrito e antes da Escola de Samba
Mocidade Unidos da Vila que
encerrará os desfiles.

ARTIGO 11: A ordem para
apresentação e horários de saídas na
avenida, para o desfile nos dias 19 e
21 de fevereiro de 2012, blocos
adulto - categoria II, dos blocos
categoria I – denominado Blocão e
Bloco mirim, será mediante sorteio,
a seguir:

A – Bloco categoria II – designado
Bloco

1º desfile - saída - 20h00
2º desfile - saída - 20h20
3º desfile - saída - 20h40
B – Bloco categoria I – designado

Blocão
1º desfile - saída - 21h00
2º desfile - saída - 21h30
3º desfile - saída - 22h00
C – Bloco mirim
Apresentação no baile de Matiné

dia 21 (3ª feira) – 15h00.

NO CASO DE NÚMERO MAIOR
DE INSCRIÇÕES QUE
ULTRAPASSE OS HORÁRIOS
ACIMA ESTIPULADOS, SERÁ
ALTERADA A SAÍDA DA ESCOLA
DE SAMBA MOCIDADE UNIDOS
DA VILA QUE FARÁ O
ENCERRAMENTO DOS DESFILES.

ARTIGO 12: A ordem de
apresentação dos Blocos
Carnavalescos inscritos será definida
mediante sorteio, na presença dos



integrantes, dia 14/02/2012 (terça
feira), às 17:00 horas, no
Departamento de Cultura e Turismo
- Praça Rui Barbosa, nº 41 - Rosário.

ARTIGO 13: Os Blocos Mirins
serão formados por crianças de 05 a
14 anos completos, com autorização
dos responsáveis. 

ARTIGO 14: Cada Bloco deverá
ter um representante responsável
maior de 18 anos para acompanhar o
desfile e o recebimento da premiação.

ARTIGO 15: As inscrições de
Blocos Adultos – designado Bloco,
só serão aceitas se o mesmo tiver,
no mínimo, 30 (trinta) componentes
fantasiados dentro do tema da
inscrição, com idade acima de 15
anos - categoria II, Blocos Adultos –
categoria I - designado Blocão, só
será aceita se o mesmo tiver, no
mínimo 100 (cem) componentes e

para os Blocos Mirins, o mesmo
deverá ter, no mínimo, 15 (quinze)
componentes fantasiados dentro do
tema da inscrição.   

PARÁGRAFO ÚNICO:  Poderão
tanto no Bloco Mirim, Bloco Adulto
e Blocão, a participação de 10% do
total de componentes com idade
superior ou inferior .

ARTIGO 16: Não será permitida
a participação de nenhum tipo de
veículo motorizado para inscritos
nas categorias blocos ou escolas de
samba. 

DOS PRÊMIOS 

ARTIGO 17: Às escolas de samba
participantes dos desfiles será
oferecido 01 troféu de participação.

ARTIGO 18: Os prêmios para os
concursos de Blocos do Carnaval de
Rua de 2012 serão assim distribuídos:

DO JULGAMENTO 

ARTIGO 19: O julgamento para
Blocos Adulto e Mirim – categorias
I e II,  será efetuado mediante notas
do Corpo de Jurados nos Desfiles de
domingo e terça-feira, de 05 (cinco)
a 10 (dez) pontos, levando-se em
consideração os seguintes requisitos:

I – HARMONIA: É o resultado
do ajustado entrosamento entre
ritmo, canto e coreografia.

II – EVOLUÇÃO: É a coreografia
total durante o Desfile, na medida
em que todos os seus componentes
dancem. Do ponto de vista do
conjunto, é importante que o bloco
não apresente espaços vazios.

III – FANTASIA: Deve ilustrar o
tema proposto. As fantasias nas
linhas Luxo e Originalidade são
válidas, importando apenas que
sejam adequadas ao tema,
apresentem a característica própria
de uma roupa de Carnaval.

NÃO SERÁ PERMITIDO O USO
DE PROPAGANDA COMERCIAL
OU POLÍTICA NAS FANTASIAS,
ALEGORIAS, FAIXAS, BANNERS,
ETC. APENAS NAS CAMISETAS
DA EQUIPE DE APOIO.

IV – CRIATIVIDADE: É a
inovação para um espetáculo único,
inovando o uso de materiais, a
formação e comportamento do
grupo, na concepção de fantasias e
alegorias, escolha da música.

IV – PONTUALIDADE:
Os blocos adulto – categoria II -
Bloco terão 20 minutos, e os blocos
adulto – categoria I - Blocão terão
30 minutos para desfilar da entrada
até a saída na Avenida Dona

Gertrudes, e serão controladas por
cronometristas; haverá diminuição
na pontuação se entrarem atrasadas
ou quando o(a) último(a)
representante deixar a pista, além
do tempo determinado. Serão
adotados os seguintes critérios de
desconto de pontos para os Blocos
que infringirem o presente
regulamento:

a) 01 ponto por minuto pelo
atraso, para o início do desfile;

b) 01 ponto por minuto pelo
atraso, ultrapasse o tempo
estabelecido para percorrer o trajeto;

PARÁGRAFO ÚNICO: O Bloco
que no dia da apresentação não
estiver com o número mínimo de
integrantes exigido no regulamento
terá sua inscrição automaticamente
cancelada, podendo participar do
desfile, sem, contudo, concorrer aos
prêmios.

ARTIGO 20: Em caso de empate
na classificação geral entre os blocos,
será adotado como critério de
desempate a soma das notas dos
Jurados, nos dois dias do desfile,
considerando-se a seguinte ordem:

I - Fantasia;
II - Evolução;
III - Harmonia;
IV – Criatividade.

ARTIGO 21: O resultado final do
concurso dos Blocos Carnavalescos
será fornecido aos responsáveis na
quarta-feira, dia 22.02.2012, às
15h00 horas, no Departamento de
Cultura e Turismo, onde serão
abertas as urnas para apuração dos
resultados. 

ARTIGO 22: A premiação de
troféus será realizada logo após a
contagem dos pontos.

DO CORPO DE JURADOS 

ARTIGO 23: Caberá à Prefeitura
Municipal o convite dos jurados que
integrarão o Corpo de Jurados. 

ARTIGO 24: As decisões do Corpo
de Jurados serão de caráter
irrevogável, não cabendo qualquer
recurso. 

ARTIGO 25: As notas do Corpo
de Jurados serão dadas em
formulários próprios, fornecidos
pelo Departamento de Cultura e
Turismo. 

ARTIGO 26: Os jurados estarão
presentes no trajeto do desfile. 

DA ORGANIZAÇÃO 

ARTIGO 27: Serão constituídas
Comissões da Organização,
mediante portaria do Poder
Executivo. 

ARTIGO 28: Somente terão acesso
ao Palanque Oficial pessoas
convidadas e credenciadas
previamente pela Comissão
Organizadora. 

ARTIGO 29: Os casos omissos no
presente regulamento serão
resolvidos pela Comissão
Organizadora, juntamente com o
Prefeito Municipal. 

ARTIGO 30: Caberá a Comissão
Organizadora do Carnaval de 2012
f iscal izar o regulamento e
regimento do Carnaval, aplicando
as punições cabíveis. 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS DA
DISTRIBUIÇÃO DAS VERBAS

ARTIGO 31: Será concedida, através
de subvenção, às Escolas de Samba
abaixo discriminadas, nos termos
dispostos na Lei Municipal nº 3.113,
de 06/01/2012, os seguintes valores:

I - Grupo A
a) Escola de Samba Mocidade

Unidos da Vila, na importância de
R$18.000,00 (Dezoito mil reais).

ARTIGO 32: As Escolas de Samba
são obrigadas a prestarem contas
dos recursos recebidos,
improrrogavelmente, até o dia 30
de junho do exercício de 2.012,
junto ao Departamento de Finanças,
Setor de Contabilidade da Prefeitura
Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO: As escolas
de samba que não prestarem contas
dos recursos recebidos até 30 de
junho de 2.012, bem como realizar
qualquer publicidade política
partidária ou promoção pessoal,
ficam impossibilitadas de receber
recursos oficiais para o Carnaval dos
anos seguintes.

 
DA PARTICIPAÇÃO DO MENOR 

ARTIGO 33: No ato da inscrição
do menor para o concurso de blocos,
o pai ou responsável deverá assinar
termo de responsabilidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente
poderão participar do Carnaval de
Rua de 2012 crianças acima de 05
(cinco) anos de idade.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(06.01.2012).  

SONIA REGINA PAVANI
BINATTI PELUQUE

Diretora do Departamento de
Cultura e Turismo

DECRETO Nº 4.103,
DE 06 DE JANEIRO DE 2012

“Dispõe sobre a contratação
emergencial para confecção e

instalação de 120 metros lineares
de alambrado para fechamento dos

fundos do Centro Social Urbano
Miguel Jorge Nicolau”

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais, e

Considerando a comunicação
interna do Diretor da Assessoria de
Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento, que informa que
a grande ocorrência de chuvas no
período, ocasionou erosão junto à
base do muro que fazia o fechamento
dos fundos do Centro Social Urbano
Miguel Jorge Nicolau, o qual é
confrontante à obra do Piscinão R1,
resultando assim na queda do
supracitado muro.

Considerando ainda a
comunicação interna do Diretor do
Departamento de Esportes, que
evidencia a necessidade de
fechamento no local, tendo em vista
que a abertura agora existente
ocasiona risco aos usuários do Centro
Social, pois está localizada ao lado
do campo de futebol, que é utilizado
em grande volume pelos
freqüentadores;

Considerando que a
municipalidade não dispõe no
momento, dos materiais e mão de
obra, necessários à execução dos
serviços;

Considerando finalmente, que o
inciso IV do artigo 24 da Lei nº
8.666/93, autoriza a contratação
emergencial para não comprometer
a segurança de pessoas, obras ou
serviços.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica autorizada a
contratação em caráter emergencial para
execução da obra de fechamento dos
fundos do Centro Social Urbano Miguel
Jorge Nicolau, através da colocação de
alambrado, tendente à sanar a falta do
muro anteriormente existente.

Pág. 4 Jornal Oficial nº 518, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 16/01/12



ARTIGO 2º: As contratações serão
efetuadas com base no inciso IV do
Artigo 24 da Lei nº 8666/93.

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à 02/01/2012.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefe i tura Municipal de São
João da Boa Vista, aos seis dias do
mês de janeiro de dois mil e doze
(06/01/2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.104, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2.012

“Prorroga prazo de validade do
Processo Seletivo Público nº

14 /2 01 0” 

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,  

D E C R E T A:  

ARTIGO 1º: Fica prorrogado, a
partir de 17 de janeiro de 2012, pelo
período de 01 (um) ano, o prazo de
validade do Processo Seletivo
Público nº 14/2010, publicado no
Jornal Oficial do Município de São
João da Boa Vista de 17 de janeiro de
2.011.

ARTIGO 2º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 17/01/2012. 

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/
2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAIS

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico,

Cultural e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 65/2011
ATA DA 65ª REUNIÃO

ORDINÁRIA DO CONSELHO
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, CULTURAL E
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
– CONDEPHIC. Aos 02 dias do
mês de Dezembro do ano de dois
mil e onze, às 16 horas e quinze
minutos, no Salão Nobre da
Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, foi iniciada a 65ª reunião

do Conselho do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista
– CONDEPHIC. Foi lida e aprovada
por unanimidade a seguinte ata: da
2ª Reunião Extraordinária realizada
em 27 de outubro de 2011.   Foram
justificadas as seguintes ausências:
Maria José Gargantini Moreira da
Silva, representante da FEOB;
Hediene Bento Figueiredo Zara,
representante do Departamento de
Cultura e Turismo; Sonia Regina
Pavani Binatti Peluque, suplente do
Departamento de Cultura e Turismo
e Ediralda Magali Elidio,
representante de Associações
Preservacionistas - Grupo Escoteiro
Curupira. Presentes os seguintes
conselheiros: João Vicente Zogbi
Farias, representante do Prefeito
Municipal; Paula Maria Magalhães
Teixeira, representante da
Assessoria de Planejamento e
Gestão; Natalia Nhola Gomes,
representante da Assessoria Jurídica;
Gláucia Maria Mendes Liberali,
representante da Câmara Municipal;
Ana Lúcia Tarifa Quintana, suplente
da Câmara Municipal; José Edel
Damasceno Júnior, representante da
Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de São João da Boa Vista;
Alisson Gonçalves Serrano,
representante da OAB; Elaine
Cristina Carvalho da Silva, suplente
da UNIFEOB; Marco Aurélio
Ferreira, suplente da UNIFAE;
Wladimir Galante Teixeira,
representante da Diretoria Regional
de Ensino; Edílson Boaventura
Bargas, suplente do Destacamento
da Policia Ambiental; Hermeti
Piochi Ciacco de Oliveira Lino;
representante do Departamento de
Engenharia; Telma Salles Corulli,
representante do COMTUR; Ródion
Moreira, representante do
CONDEMA; Marco Antonio de
Souza, representante de Associações
Preservacionistas - Grupo Ecológico
Maitan; Leonardo Beraldo Ornellas
Borges, suplente de Associações
Preservacionistas - Grupo Ecológico
Maitan; Antonio Carlos Rodrigues
Lorette, representante do Museu de
Arte Sacra da Diocese de São João
da Boa Vista e Maria Aparecida
Batista, suplente do Museu de Arte
Sacra da Diocese de São João da Boa
Vista. Foram apresentados ao
conselho, os novos membros do
CONDEPHIC: Natalia Nhola Gomes,
representante da Assessoria Jurídica;
Fernanda Bonaretto Rocha, suplente
da Assessoria Jurídica; Hediene Bento
Figueiredo Zara, representante do
Departamento de Cultura e Turismo
e Sonia Regina Pavani Binatti
Peluque, suplente do Departamento
de Cultura e Turismo. Será
providenciada a substituição dos
atuais representantes do CMU no
CONDEPHIC, Sergio Gomes
Michelazzo e José Expedito Lucas
da Silva, por não fazerem mais parte
do CMU. Foram iniciadas as leituras
dos documentos, conforme o
expediente: o primeiro
documento apresentado foi o

Convite para o Encontro sobre o
programa de Gestão do Patrimônio
Histórico, Arqueológico e Cultural –
AES Tietê, a ser realizado na
Estação Ferroviária, às 9 hs, no dia
8 de dezembro de 2.011; o segundo
documento apresentado foi um
oficio do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, sob nº 177/
2011, solicitando informações para
a municipalidade sobre o processo
nº 568.01.2009.006431-6/000000-
000, de Maria Lorette de Andrade,
referente as reconstituições
solicitadas pela justiça, de imóvel
localizado a Rua Saldanha Marinho,
nº 597. O processo será analisado
pela Assessoria Jurídica e pelo
Departamento de Engenharia.
Iniciada a ordem do dia, foram
analisados os seguintes processos:
Processo nº 2841/2011 –
Município de São João da Boa
Vista – Apresentação de Estudo
de Tombamento – Casa
Rickheim – Rua Saldanha
Marinho, 276 – Após apresentação
do estudo de processo de
tombamento pelo presidente
Antonio Carlos Rodrigues Lorette e
pela arquiteta do STAC, Adriana
Heloisa Ferreira Carbonara de
Moraes, o tombamento foi aprovado
por unanimidade. Ficou definida a
área de entorno do bem tombado,
como sendo a quadra original, ou seja,
a área da quadra onde está o bem
tombado até o Córrego São João;
Processo nº 6510/2011 -
Município de São João da Boa
Vista – Antiga CEAGESP –
Definição de área envoltória  e
Leitura de Diretrizes – Após
ampla discussão, ficou definida como
a área envoltória do bem tombado,
com aprovação unânime: o lote
onde o bem tombado está inserido;
mais o lote vizinho, pertencente a
CDHU; mais o trecho do leito
ferroviário adjacente aos lotes do
bem tombado e da CDHU; mais o
Pontilhão Ferroviário sobre o leito
do Rio Jaguari. Foram lidas e
aprovadas, por unanimidade, as
Diretrizes para intervenções no bem
tombado e área do parque, onde o
bem tombado está inserido;
Processo nº 3080/2011 – Gustavo
Carbinatto – Aprovação de
Projeto de Construção
Residencial – Rua João Vianna,
esquina com a Rua Profa. Maria
José Pavan – Vila Carvalho, o
conselho não tem nada a opor
quanto ao projeto apresentado;
Consulta sobre a reforma do
muro dos fundos e lateral do
Cemitério Municipal São João
Batista  e construção de praça
nos fundos do Cemitério– Após
ampla discussão, o Conselho definiu
e aprovou por unanimidade, as
seguintes diretrizes: para o muro
tombado a de manter e preservar
suas características originais; para o
muro novo a ser construído, que ele
possua um desenho simples e
discreto, e que seu fechamento
garanta estabilidade e segurança. O
Conselho não tem nada a opor,

quanto a construção da praça nos
fundos do cemitério.  Não havendo
mais nada a ser tratado, e diante da
anuência dos conselheiros presentes,
o senhor Presidente declarou a
reunião encerrada às 18 horas, sendo
que eu, Paula Maria Magalhães
Teixeira, secretariei e lavrei a
presente ata.

Antonio Carlos Rodrigues
Lorette  
Presidente

Paula Maria Magalhães
Teixeira 

Primeira Secretária

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 65/2011
LISTA DE PRESENÇA DA 65ª

R E U N I Ã O O R D I N Á R I A D O
CONSELHO DE DEFESA DO
PAT R I M Ô N I O HI S T Ó R I C O ,
CULTURAL E AMBIENTAL DO
M U N I C Í P I O D E S Ã O J O Ã O
D A B O A V I S TA –
CONDE PHI C - R EAL IZA DA
E M 0 2 D E D E ZE M B R O
DE 2011.

JOÃO VICENTE ZOGBI
FARIAS

Representante do Prefeito
Municipal

PAULA MARIA MAGALHÃES
TEIXEIRA

Representante da Assessoria de
Planejamento e Gestão

NATALIA NHOLA GOMES
Representante da Assessoria

Jurídica

GLÁUCIA MARIA MENDES
LIBERALI

Representante da Câmara
Municipal

ANA LÚCIA TARIFA
QUINTANA

Suplente da Câmara Municipal

JOSÉ EDEL DAMASCENO
JÚNIOR

Representante da Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de São João
da Boa Vista

ALISSON GONÇALVES
SERRANO

Representante da OAB

ELAINE CRISTINA
CARVALHO DA SILVA

Suplente da UNIFEOB

MARCO AURÉLIO FERREIRA
Suplente da UNIFAE

WLADIMIR GALANTE
TEIXEIRA

Representante da Diretoria
Regional de Ensino
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EDÍLSON BOAVENTURA
BARGAS

Suplente do Destacamento da
Policia Ambiental

HERMETI PIOCHI CIACCO
DE OLIVEIRA LINO

Representante do Depto de
Engenharia

TELMA SALLES CORULLI
Representante do COMTUR

RÓDION MOREIRA
Representante do CONDEMA

MARCO ANTONIO DE
SOUZA

Representante de Associações
Preservacionistas - Grupo Ecológico
Maitan

LEONARDO BERALDO
ORNELLAS BORGES

Suplente de Associações
Preservacionistas - Grupo Ecológico
Maitan

ANTONIO CARLOS
RODRIGUES LORETTE

Represen tan te do Museu de
Arte Sacra da Diocese de São João
da Boa Vista

MARIA APARECIDA BATISTA
Suplente do Museu de Arte Sacra

da Diocese de São João da Boa Vista

TERMO DE INTERDIÇÃO

Proc 223/2011

De acordo com os artigos 148,
306, 307 e 316, § 4º da Lei
Complementar nº 106/97 – Código
Tributário Municipal, fica
INTERDITADA a atividade de
SALÃO DE CABELEIREIRO, de
responsabilidade do Sr GILBERTO
APARECIDO PIRES, CPF
, CMC INEXISTENTE,
desenvolvida à Rua DILO
GIANELLI, nº 98, PQ. DAS
NAÇÕES, pois a atividade
CABELEIREIRO não é permitida
neste loteamento.

O não cumprimento deste
acarretará multa no valor de R$
643,20 (seiscentos e quarenta e três
reais e vinte centavos) e multa diária
de R$ 128,65 (cento e vinte e oito
reais e sessenta e cinco centavos),
prevista no artigo 286 do CTM, bem
como a instauração de processo por
desobediência conforme artigo 330
do Código Penal.

NOTIFIQUE-SE, AFIXE E
PUBLIQUE-SE.

Departamento de Engenharia, 23
de dezembro de 2011. 

TERMO DE INTERDIÇÃO

Proc 223/2011

De acordo com os artigos 148,
306, 307 e 316, § 4º da Lei
Complementar nº 106/97 – Código

Tributário Municipal, fica
INTERDITADA a atividade de
ACADEMIA, de responsabilidade do
Sr EURICO DO VALLE
FERREIRA, CPF                          , CMC
INEXISTENTE, desenvolvida à
Rua DILO GIANELLI, nº 88, PQ.
DAS NAÇÕES, pois a atividade
ACADEMIA não é permitida neste
loteamento.

O não cumprimento deste
acarretará multa no valor de R$
643,20 (seiscentos e quarenta e três
reais e vinte centavos) e multa diária
de R$ 128,65 (cento e vinte e oito
reais e sessenta e cinco centavos),
prevista no artigo 286 do CTM, bem
como a instauração de processo por
desobediência conforme artigo 330
do Código Penal.

NOTIFIQUE-SE, AFIXE E
PUBLIQUE-SE.

Departamento de Engenharia, 23
de dezembro de 2011.

Contrato nº.: 299/11
Contratado: Jair Mauch Gianuci - ME
Objeto: Serviços de adaptação da

EMEB José Procópio do Amaral,
com fornecimento de material e
mão de obra – CV 079/11

Valor: R$ 23.450,00
Prazo: 27/12/2011 a 25/04/2012

Contrato nº.: 300/11
Contratado: Sercop – Conservação

Patrimonial Ltda. - ME
Objeto: Contratação de empresa

especializada para prestação de
serviços de limpeza, higienização e
portaria – SENAI – PR 128/11

Valor: R$ 143.000,00
Prazo: até 29/12/2012
Assinatura: 29/12/2011

Contrato nº.: 301/11
Contratado: Construtora Scala

Guaçu Ltda.
Objeto: Fornecimento de CBUQ

– PR 137/11
Valor: R$ 244.092,51
Prazo: de 27/12/2011 a 31/12/2012

Contrato nº.: 302/11
Contratado: Peres Diesel Veículos S/A
Objeto: Prestação de Serviços de

Retífica de motores Sprinter
Valor: R$ 47.066,54
Prazo: de 28/12/2011 a 26/02/2012

Contrato nº.: 098/11 TA 03/11
Contratado: Empresa Municipal

de Urbanização de São João da Boa
Vista - EMURVI

Objeto: 3º Termo Aditivo ao
Contrato nº. 098/11, referente a
serviços a serem prestados na
construção e urbanização de 7.420
m² da Praça no Jardim Cledirna

Aditamento: Prazo
Prazo: de 12/10/2011 a 20/01/2012

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

Extrato de Contrato

Contrato nº.: 137/11 TA 03/11
Contratado: Marques & Marques

Construtora Ltda. – EPP
Objeto: 3º Termo Aditivo ao

contrato 173/11, referente a
serviços de patamarização de terreno
para atender a Gleba B da Fazenda
Jaguari – Distrito Industrial

Aditamento: Prazo
Prazo: de 01/01/2012 a 01/03/2012

Contrato nº.: 234/10 TA 06/11
Contratado: Neto & Silva

Construções Ltda. – ME
Objeto: 6º Termo Aditivo ao

Contrato nº. 234/10, referente a
prestação de serviços de reforma e
urbanização na Praça Presidente
Juscelino Kubscheck – Vila Valentim

Aditamento: Prazo
Prazo: de 27/12/2011 a 26/03/

2012

São João da Boa Vista, 11 de
Janeiro de 2012.

Douglas da Silva Vitielli –
Chefe do Setor de Licitações e

Contratos
Mario Henrique Fagotti Vassão
- Diretor Depto de Administração

– Substituto

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 05/2009
Auxiliar Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do
Departamento de  Recursos
Humanos, convoca os candidatos
aprovados no Concurso Público de
nº 05/2009 para o cargo de Auxiliar
Administrativo, conforme abaixo
relacionados, para comparecerem no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomarem
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
64º BRUNO MOREIRA DE

SOUSA –RG 47.613.595-3
65º ANDRE GUIMARAES

VIEIRA – RG 27.830.465-4

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
Processo Seletivo 03/2010

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
por seu Prefeito Municipal que este

subscreve, TORNA PÚBLICA a
retificação do Edital de Convocação do
Processo Seletivo 03/2010 para o emprego
de Professor de Ensino Infantil, publicado
no Jornal Oficial do dia 28/12/2011.

Onde SE LÊ:
“São João da Boa Vista, aos nove

dias do mês de novembro de dois mil
e onze (09/11/2011).”

LEIA-SE :
“São João da Boa Vista, aos vinte e

seis dias do mês de dezembro de dois
mil e onze (26/12/2011).”

Os demais itens do respectivo
documento permanecem inalterados.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO –
PMSJBV  N.º 02/2011

Professor de Ensino Fundamental

EDITAL DE CONVOCAÇÃO   

A Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, através do Departamento de
Recursos Humanos, convoca as
candidatas aprovadas no Processo
Seletivo – PMSJBV nº 02/2011, conforme
abaixo relacionadas, para
comparecerem no Setor de Administração
de Recursos Humanos, situado na Av. Dr.
Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São
João, das 7:30h às 11h e das 13h às 17h,
para assumirem as vagas (temporárias)
de Professor de Ensino Fundamental. O
prazo para o comparecimento é de 17/
01/2012 à 19/01/2012. 

O não comparecimento até a data
supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga temporária,
podendo esta Municipalidade
convocar o próximo classificado.

PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

3º MICHELE DE LIMA
CHIACHIO – RG 33.146.274-6

5º ÉRIKA RIDOLFI – RG
41.400.220-9

7º CLAUDIA DE CARVALHO –
RG 41.658.217-5

8º ROSIANE APARECIDA DA
SILVA AMARAL – RG 34.380.407-4

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VÂNIA REGINA CROQUE
MARCONDES

Diretora do Depto. de Recursos
Humanos em Substituição
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ELENICE  NOGUEIRA
GONÇALVES

Diretora do Depto. de Educação em
Substituição

PROCESSO SELETIVO –
PMSJBV  N.º 03/2010

Professor de Ensino Infantil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos Humanos,
convoca as candidatas aprovadas no
Processo Seletivo – PMSJBV nº 03/
2010, conforme abaixo relacionadas,
para comparecerem no Setor de
Administração de Recursos Humanos,
situado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º
125 – Jd. Nova São João, das 7:30h
às 11h e das 13h às 17h, para
assumirem as vagas (temporárias) de
Professor de Ensino Infantil. O prazo
para o comparecimento é de 17/01/
2012 à 19/01/2012. 

O não comparecimento até a data
supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga
temporária, podendo esta
Municipalidade convocar o próximo
classificado.

PROFESSOR DE ENSINO
INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

33º JANE CARVALHO JACINTO
– RG 40.355.504-8

34º LUCIANA NICOLAI CONTI
VERNE – RG 26.474.688

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/
2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VÂNIA REGINA CROQUE
MARCONDES

Diretora do Depto. de Recursos
Humanos em Substituição

ELENICE NOGUEIRA
GONÇALVES

Diretora do Depto. de Educação em
Substituição

PROCESSO SELETIVO –

PMSJBV  N.º 14/2010
PROFESSOR-III (LETRAS
COM HABILITAÇÃO EM
PORTUGUÊS E INGLÊS)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos Humanos,
Setor de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, convoca os
candidatos aprovados no Processo
Seletivo – PMSJBV nº 14/2010,
conforme abaixo relacionados, para

comparecerem no Setor de
Administração de Recursos Humanos,
sito à Avenida Durval Nicolau, 125,
Jardim Nova São João, das 7:30h às
11h e das 13h às 17h, para assumir 

A vaga temporária de Professor-
III na área de Letras com Habilitação
em Português e Inglês. O período para
o comparecimento é de 17/01/2012
à 19/01/2012.

O não comparecimento na data
supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga
temporária, podendo esta
Municipalidade convocar o próximo
classificado.

PROFESSOR III (LETRAS COM
HABILITAÇÃO EM

PORTUGUÊS E INGLÊS)

3º ALEXANDRE BUENO SANTA
MARIA – RG 34.770.627-7

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/
2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VÃNIA REGINA CROQUE
MARCONDES

Diretora do Depto. de Recursos
Humanos em Substituição

CLEA AUREA FLORENCE
BASSI

Diretora da Escola Prof. Hugo
Sarmento

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 06/2010

PSICÓLOGO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos Humanos,
convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 06/2010 para
o cargo de Psicólogo, conforme
abaixo relacionada, para comparecer
no Setor de Administração de
Recursos Humanos, situado na
Avenida Dr. Durval Nicolau n.º 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00
e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse no respectivo cargo. 

PSICÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

5º TÁLITA ALCARAS DOS
SANTOS BERTOLUCCI – RG
29.824.217-5

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze (11/01/2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE

ZOONOSES

PUBLIQUE-SE

Proc. 586/2011-11 - Jesiel
Figueiredo.

Rua Rosa Dias, 62 - Vila Rica em
Sjbvista-sp.

Em 27/12/2011, lavrado TI nº
4904/AH; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 11175/AL.
Publique-se.

Proc. 581/2011-11 – Elizarda
Rodrigues da Silva Vieira.

Rua Humberto Untura, 312 – Santo
Antonio em Sjbvista-sp.

Em 27/12/2011, lavrado TI nº
4897/AH ; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 9749/AL.
Publique-se.

Proc. 575/2011-11 – Olimpio
Buzato.

Rua Dr. Luiz Pizza, 100 – Centro
em Socorro – SP.

Em 27/12/2011, lavrado TI nº
4898/AH ; concedendo prazo de 30
dias – referente AI 9745/AL.
Publique-se.

Proc. 577/2011-11 – Raquel Felix
Silva Ferreira.

Rua Cel. Ernesto de Oliveira, 592
– Vila Conrado em Sjbvista-sp.

Em 27/12/2011, lavrado TI nº
4899/AH, concedendo prazo de 10
dias – referente AI 9747/AL.
Publique-se.

Proc. 583/2011-11 – R. de Moura
Freire Borracharia ME.

Rua Serafim José Ferreira, 525 -
Vila Nossa Senhora de Fátima  em
Sjbvista-sp.

Em 29/12/2011, lavrado TI nº
4905/AH ; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 11173/AL.
Publique-se.

Proc. 558/2011-11 – Marília de
Fátima Cassiano& Tiago Cassiano.

Rua Ana Lotufo Bruno, 36 – Jd.
Cledirna em Sjbvista-sp.

Em 02/01/2012 , lavrado NRM nº
1805/AF – referente AIPM  4093/
AD de 14/12/2011 e AI  9725/Al de
24/11/2011. Publique-se.

Proc. 523/2011-11 – Maria
Lorette de Andrade.

Rua Saldanha Marinho, 597 –
Centro  em Sjbvista-sp.

Em 02/01/2012, lavrado AIPM nº
4095/AD ; no valor de R$ 549,96 –
referente AI 9687/AL de 31/10/
2011. Publique-se

Proc. 570/2011-11 – Eduardo
Stefani Freguine – A/C  : Antonio
Bonfá.

Rua Cristina Correia Jobe, 260 em
Itapira – SP.

Em 02/01/2012, lavrado AIPM nº
4096/AD ; no valor de R$ 1.450,00

– referente AI 9739/AL de 06/12/
2011. Publique-se.

Proc. 559/2011-11 – Lafayette
Correia Leite.

Rua Bernardino de Campos, 757 –
Vila Conrado em Sjbvista-sp.

Em 02/01/2012, lavrado AIPM nº
4126/AD ; no valor  de R$ 1.249,96
– referente AI 9726/AL de 28/11/
2011. Publique-se.

Proc. 601/2011-11 – Nilse
Casagrande Brentegani.

Rua Santa Maria, 321 – Vila Brasil
em Sjbvista-sp.

Em 03/01/2012, lavrado TI nº
4906/AH ; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 11194/AL .
Publique-se.

Proc. 598/2011-11 – Terezinha
Blasi Becker.

Rua Luiz Vaz de Camões, 75 – Vila
Brasil em Sjbvista-sp.

Em 03/01/2012, lavrado TI  nº
4907/AH ; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 11191/AL.
Publique-se.

Proc. 524/2011-11 – Queila
Ferreira Oliveira.

Rua Rangel Pestana, 334 – Rosário
em Sjbvista-sp.

Em 03/01/2012, lavrado NRM nº
1806/AF – referente AIPM 4090/AD
de 05/12/2011 e AI 9688/AL de 31/
10/2011. Publique-se.

Proc. 616/2011-11 – Abraão
Chagas.

Rua Luís Teodoro de Araújo, 92 –
Jd. Tereza Cristina  em Sjbvista-sp.

Em 09/01/2012, lavrado TI nº
4908/AH ; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 9759/AL.
Publique-se.

Proc. 610/2011-11 - Maria
Aparecida Padilha.

Rua Tancredo de Almeida Neves, 71
– Jd. Nova República em Sjbvista-sp.

Em 09/01/2012, lavrado TI nº
4909/AH, concedendo prazo de 10
dias – referente AI 9754/AL.
Publique-se.

Proc. 609/2011-11 – João Batista
Simon - A/C: Mara.

Av. Rodrigues Alves, 310 – Rosário
em Sjbvista-sp.

Em 09/01/2012, lavrado TI nº
4910/AH; concedendo prazo de 10
dias – referente AI 9752/AL.
Publique-se.

Proc. 611/2011-11 – Maria
Aparecida Rodrigues Lemes.

Rua Basilídio Lopes de Campos, 02
– Jd. Guanabara em Sjbvista-sp.

Em 09/01/2012, lavrado TI nº
4911/AH; concedendo prazo de 10
dias. – referente AI 9753/AL.
Publique-se.

Proc. 564/2011-11 – Maurício
Maluf de Paula.

Rua Dorival Blota, 75 – Ap. 55  -
Jd. Nova são João em Sjbvista-sp.
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Em 09/01/2012, lavrado AIPM nº
4099/AD ; no valor de R$ 150,00 –
referente AI 9732/AL de 29/11/
2011. Publique-se.

Proc. 586/2011-11 – Josiel
Figueiredo.

Rua Rosa Dias, 62 – Vila Rica em
Sjbvista-sp.

Em 09/01/2012, lavrado AIPM nº
4100/AD; no valor de R$ 225,97 –
referente AI 11175/AL de 14/12/
2011. Publique-se.

-De acordo com Artigos 3º Inciso
XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30 da Lei
Municipal 531 de 03/08/2000, e 345,
348, 355 Inciso IV, 357, 358 Parágrafo
Único Inciso IV, 364 Inciso III do
Regulamento Aprovado Pelo Decreto
Estadual 12.342/78. Foram lavrados
Auto de Infração conforme segue :

Proc. 609/2011-11 - João Batista
Simon - A/C: Mara.

Av. Rodrigues Alves, nº 310 -
Rosário em Sjbvista-sp.

Em 26/12/11, Lavrado AI nº 9752/
AL - Limpeza geral do imóvel, e
remoção de todo mato e sujeiras; à
Rua Gonçalves Dias, 48 - São Benedito
-Cadastro nº 5.19.135. Publique-se.

Proc. 610/2011-11 - Maria
Aparecida Padilha.

Rua Tancredo de Almeida Neves,
nº 71 - Jd. Nova República em
Sjbvista-sp.

Em 26/12/11, Lavrado AI nº 9754/
AL - Limpeza do quintal do imóvel
acima citado, “remover toda sujeira,
madeiras, etc.”, Cadastro nº
11.38.105. Publique-se.

Proc. 611/2011-11 - Maria
Aparecida Rodrigues Lemes.

Rua Basilídio Lopes de Campos, nº
02 - Jd. Guanabara em Sjbvista-sp.

Em 26/12/11, Lavrado AI nº 9753/
AL - Limpeza do quintal e calçada ;
imóvel acima citado - Cadastro nº
7.52.120. Publique-se.

Proc. 612/2011-11 - Ronaldo Courelli
Mazzi & Richard Westin Bittar.

Rua Prof. César Lotito, nº 64 - São
Lázaro em Sjbvista-sp.

Em 27/12/11, Lavrado AI nº 9755/
AL - Limpeza do imóvel, LOTE à
Rua Cap. José Jacinto de Andrade, ao
lado nº 638 - Rosário - Cadastro nº
2.19.126. Publique-se.

Proc. 613/2011-11 - Maria Yolanda
Silva.

Rua Floriano Peixoto, nº 30 - Ap.
63 - Centro em Sjbvista-sp.

Em 27/12/11, Lavrado AI nº 9756/
AL - Manter construção parada com
mato alto e tambor cheio de água; á
Rua Júlio Jorge da Rosa, 31 - Cadastro
nº 3.18.42; “limpeza geral do local”.
Verificado pela Vigilância Ambiental.
Publique-se.

Proc. 614/2011-11 - Helena
Magalhães Alves Ruga.

Rua José Osório, nº 93 - São Lázaro
em Sjbvista-sp.

Em 27/12/11, Lavrado AI nº 9757/

AL - Limpeza do imóvel, fundos do
nº 73, Rua Procópio do Amaral Pinto
- cadastro nº 3.11.169; com mato
alto e proliferação de vetores.
Verificado pela Vigilância Ambiental.
Publique-se.

Proc. 616/2011-11 - Abraão
Chagas.

Rua Luís Teodoro de Araújo, nº 92
- Jd. Teresa Cristina em Sjbvista-sp.

Em 28/12/11, Lavrado AI nº 9759/
AL - Manter carcaças de carros,
favorecendo acumulo de água e
objetos, etc., acumulados no imóvel
acima ; “limpeza geral, remover toda
sujeira e tudo que possa acumular
água” - Cadastro nº 28.13.136.
Publique-se.

Proc. 619/2011-11 - Associação
Brasileira Igreja J.C.S.U.Dias.

Av. Prof. Francisco Moratto, nº 2.430
- Bairro Caxingui em São Paulo - SP.

Em 29/12/11, Lavrado AI nº 9763/
AL - Limpeza do imóvel à Rua Vitório
Michelazzo, nº 32 - Jd. Michelazzo -
Cadastro nº 5.11.207. Publique-se.

Proc. 1/2012-11 - Cid Jerônimo
da Silva.

Rua André Franco Montouro, nº 253
- Jd. América do Sul em Sjbvista-sp.

Em 02/01/12, Lavrado AI nº 9764/
AL - Limpeza do imóvel - Cadastro
nº 17.2.119 da Rua Sebastiana
Carvalho M. Michinhotti - Jd.
Aeroporto. Verificado pela Equipe de
Controle Animal. Publique-se.

Proc. 2/2012-11 - Aparecido
Perpetuo Felipe.

Rua Manoel Luís Ribeiro, nº 11 -
Vila 1º de Maio em Sjbvista-sp.

Em 02/01/12, Lavrado AI nº 9766/
AL - Limpeza do imóvel à Rua Ênio
Gonçalves Mayrene - Cadastro nº
28.37.3- Jd. Amoreiras; mato alto.
Verificado pela Vigilância Ambiental.
Publique-se.

Proc. 3/2012-11 - Alexandre
Chaves Sanches.

Rua Bernardino de Campos,148 -
Centro em Sjbvista-sp.

Em 02/01/12, Lavrado AI nº 9767/
AL - Limpeza do imóvel - Cadastro
nº 4.44.37 da Rua Jorge Nicolau, nº
esq. 37 - Perpétuo Socorro; “mato
alto, lixo, etc.”. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 5/2012-11 - Luiz Carlos de
Souza.

Rua Belizário Borges da Costa, nº194
- Santa Edwirges em Sjbvista-sp.

Em 02/01/12, Lavrado AI nº 9769/
AL - Limpeza do quintal do imóvel
acima citado - Cadastro nº 15.12.197.
Publique-se.

Proc. 6/2012-11 - Paulo
Ap.Nogueira/Rafael Andrade
Nogueira/LUANA Andrade Nogueira.

Rua Josias Freire Santiago, nº 222,
- D. E. R. em Sjbvista-sp.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9770/
AL - Limpeza do imóvel - GLEBA “A”;
no final da Rua José Rodrigues Estevam,
ao lado do 355 - Vila Conceição -

Cadastro nº 26.106.401; “área c/mato
e caramujos”. Publique-se.

Proc. 7/2012-11 - Elvira de Souza
Almeida.

Rua Caetano Matiello, nº 46 - Jd.
Santiago Penha em Sjbvista-sp.

Em 02/01/12, Lavrado AI nº 9771/
AL - Manter cerca 30 ou 40 “pneus”
em terreno atrás do barracão do
imóvel à Trav. Laerte Sargaço, 75 -
Cadastro nº 6.78.470. Publique-se.

Proc. 8/2012-11 - Sheila Regina
Vicente Maximo.

Rua José Antonio Rodrigues
Estevam, nº 151 - Vila Conceição em
Sjbvista-sp.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9772/
AL -Limpeza do quintal do imóvel
acima citado; “mato, lixo, etc.”; -
Cadastro nº 6.87.260. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 9/2012-11 - Delcio Floriano
da Silva Junior.

Av. Treze de Maio, nº 435 - Vila
Santa Edwirges em Sjbvista-sp.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9774/
AL - Limpeza do imóvel; “GLEBA
C2” - Cadastro nº 33.5.300; “mato
alto e infestado de Carrapatos”.Obs.:
Fazer manutenção respeitando área
de preservação. Publique-se.

Proc. 10/2012-11 - David
Aparecido.

Rua José Primola, nº 170 - Vila
Valentim em Sjbvista-sp.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9773/
AL - Limpeza geral do imóvel; LOTE
16 - Qd.”D”; da Rua Biagio Angelo
Dotta - Cadastro nº 33.18.16.
Publique-se.

Proc. 11/2012-11 - Elza
Santamarina Jacob.

Praça Cel. José Pires, nº 08 B -
Centro em Sjbvista-sp.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9775/
AL - Limpeza geral do quintal do
imóvel acima citado - Cadastro nº
5.3.79; “problema verificado pela
Trav.Cap.José Alexandre”. Publique-se.

Proc. 12/2012-11 - Maria Jose de
Oliveira.

Rua Santo Antonio, nº 566 - São
Benedito em Sjbvista-sp.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9776/
AL - Limpeza do quintal e laje do
imóvel à Rua Dom Alberto
Gonçalves, 80 - Fundos - Cadastro nº
10.18.226. Publique-se.

Proc. 13/2012-11 - Antonio
Serrano Albuixech.

Rua Pedro Américo, nº 530 - Jd. São
Caetano em São Caetano do Sul -SP.

Em 03/01/12, Lavrado AI nº 9777/
AL - Limpeza do imóvel; LOTE 2 -
Qd.”N”; da Rua Hermenegildo Dalcol
– Jd. Santa Clara - Cadastro nº
23.16.20. Publique-se.

Proc. 14/2012-11 - Mauri
Aparecido Murari.

Rua Antonio Batista, nº 68 - Vila
Valentim em Sjbvista-sp.

Em 04/01/12, Lavrado AI nº 9778/

AL - Limpeza do imóvel; LOTE 5 -
Qd.”5"; da Rua Antonio Batista - Vila
Valentim - Cadastro nº 7.4.210.
Publique-se.

Proc. 15/2012-11 - Severiano
Palomo Garutti.

Av. Tereziano Valim, nº 25 -
Centro em Sjbvista-sp.

Em 04/01/12, Lavrado AI nº 9779/
AL - Limpeza do imóvel; LOTE 100
à Av. Lázaro Pio Magalhães - Jd. Nova
São João - Cadastro nº 30.14.58; e
remover “caramujos” conforme
orientação. Publique-se.

Proc. 16/2012-11 - Odete Peixoto
Oliveira Sabino.

Praça Gov. Armando Sales, nº 107
- Centro em Sjbvista-sp.

Em 04/01/12, Lavrado AI nº 9780/
AL - Manter vazamento de água ,
causando umidade nas paredes do
imóvel à Rua Saldanha Marinho, 378
- Ap.2. Cadastro nº 1.14.231;
podendo acarretar danos à saúde de
terceiros. Publique-se.

Proc. 17/2012-11 - Maria
Madalena S. Bueno.

Rua José Roberto Ribeiro, nº 208 -
Jd. Yolanda em Sjbvista-sp.

Em 05/01/12, Lavrado AI nº 9781/
AL - Limpeza do imóvel; LOTE 14 -
Qd.”C” da Rua José Roberto Ribeiro -
Jd. Yolanda - Cadastro nº 32.9.14.
Publique-se.

Proc. 18/2012-11 - Ivone
Frutuoso.

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, nº 1.845 - D. E. R. em
Sjbvista-sp.

Em 05/01/12, Lavrado AI nº 9782/
AL - Limpeza do imóvel, LOTE 18 -
Qd.”C” da Rua José Roberto Ribeiro -
Jd. Yolanda - Cadastro nº 32.9.18.
Publique-se.

Proc. 19/2012-11 - Kátia
Aparecida Martins.

Rua José Roberto Ribeiro, nº 208 -
Jd. Yolanda em Sjbvista-sp.

Em 05/01/12, Lavrado AI nº 9783/
AL - Limpeza do imóvel; LOTE 10 -
Qd. “C” da Rua José Roberto Ribeiro
- Jd. Yolanda - Cadastro nº 32.9.10.
Publique-se.

Proc. 20/2012-11 - Pedro
Franceschini.

Rua Rosa Dias, nº 122 - Jd. São
Nicolau em Sjbvista-sp.

Em 06/01/12, Lavrado AI nº 9784/
AL - Manter imóvel ao lado esquerdo
do nº 48; da Rua Nasri Paulo Zogbi -
Jd. Vila Rica - Cadastro nº 13.5.391;
“com lona plástica acumulando
água”.Verificado pela Vigilância
Ambiental. Publique-se.

Proc. 22/2012-11 - Paulo de Tarso
Galli.

Rua Luiz Gambeta Sarmento, nº
685 /, Rua Alice Stanguine, 15/25 -
Jd. Dona Tereza em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9786/
AL - Limpeza geral do quintal do
imóvel acima citado - Cadastro nº
10.50.146. Publique-se.
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Proc. 23/2012-11 - Wilson Otávio
Rios Estevam.

Rua Walter Graff, nº 84 - Jd.
Progresso em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9787/
AL - Limpeza geral do imóvel acima
citado - Cadastro nº 12.73.04.
Publique-se.

Proc. 24/2012-11 - Renato Marim
& Outros.

Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 93
- Santo Antonio em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9788/
AL - Limpeza geral e remover toda
sujeira, do imóvel à Rua Joaquim
Cândido de Oliveira Filho, 52 - Vila
Bancária - Cadastro nº 2.7.126.
Publique-se.

Proc. 25/2012-11 - Maria José
Martins.

Rua São José, nº 600 - Jd. Santo
André em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9789/
AL - Limpeza do imóvel à Rua São
José , ao lado do nº 600 - Santo André
- Cadastro nº 8.35.96. Publique-se.

Proc. 26/2012-11 - Textil São João
S/A.

Praça Cel. Joaquim José, nº 176 -
Edifício Flamboyant - Ap. 131 -
Centro em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9790/
AL - Limpeza do imóvel à Rua Luiza
Adib Antackly, 124 - Jd. Durval
Nicolau - Cadastro nº 16.80.10.
Publique-se.

Proc. 27/2012-11 - Nelson
Cardoso de Oliveira Filho.

Rua Lucina Raposo Vasconcelos, nº
186 - Vila 1º de Maio em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9791/
AL - Limpeza do imóvel à Rua
Eduardo Lopes Castilho, 121 - Vila
Brasil - Cadastro nº 11.31.174.
Publique-se.

Proc. 28/2012-11 - João Batista
Domingos Muniz.

Rua João Pio Vaz, nº 372 - D. E. R.
em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9792/
AL - Limpeza geral do imóvel acima
citado; há objetos com água
acumulada, lixos, etc. - Cadastro nº
12.94.60. Verificado pela Vigilância
Ambiental. Publique-se.

Proc. 29/2012-11 - Jose Reinaldo
Vieira da Silveira.

Rua José Dias Barroso, nº 270 –
Alfenas - MG.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9793/
AL - Limpeza do imóvel à Rua Maria
V. S. Ribeiro, 186 - Jd. Santarém -
Cadastro nº 21.15.86. Publique-se.

Proc. 30/2012-11 - Romeu
Betinarde.

Rua Estevam Vaz de Lima, nº 25
em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9794/
AL - Limpeza geral e organização no
imóvel à Av. Brasília, 1.466 -
“Marmoraria” - Cadastro nº 9.8.322;
há acúmulo de madeiras , comida de cães
e gatos; e ratos no local. Publique-se.

Proc. 31/2012-11 - Congregação
Cristã no Brasil.

Rua João Pessoa, nº 332 - Vila
Conrado em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9795/
AL - Manter terreno à Rua João
Pessoa - Cadastro nº 9.27.328; com
latas de tintas, copos plásticos;
possíveis criadouros. Fazer limpeza
geral do local. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 32/2012-11 - Simão Moreno
Neto.

Rua Severo Augusto Pereira, nº 40
- Vila Loyola em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9796/
AL - Limpeza geral do imóvel à Rua
José Procópio de Andrade Júnior, á
esquerda do nº 520. Verificado pela
Vigilância Ambiental,”mato alto,
copos plásticos”. Publique-se.

Proc. 33/2012-11 - Dirce Pancoti
Rizzo.

Rua Artur Carlos Martins, nº 169 -
Jd. Industrial em Sjbvista-sp.

Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9797/
AL - Limpeza do imóvel, LOTE 20
A - Qd.”F”, da Rua Nadir Albino - Jd.
Industrial - Cadastro nº 16.42.170. E
remoção dos “caramujos”, conforme
orientação. Publique-se.

Proc. 34/2012-11 - Odair Patini
Marques.

Av. Mauá, nº 530 - Vila Nossa
Senhora de Fátima em Sjbvista-sp.

Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9798/
AL - Limpeza do imóvel, LOTE 17 -
Qd.”F” e LOTE 19 - Qd.”F” da Rua
Nadir Albino - Jd. Industrial - Cadastro
nº 16.42.180. E remoção de
“caramujos” conforme orientação.
Publique-se

.
Proc. 35/2012-11 - Heloisa

Helena Romero Peres.
Rua Racticliff, nº 11 – Fundos -

Pratinha em Sjbvista-sp.
Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9799/

AL - Limpeza do imóvel; LOTE 18 -
Qd. “O” da Rua Colibri - Recanto dos
Pássaros - Cadastro nº 7.123.18.
Publique-se.

Proc. 36/2012-11 - Paulo
Aparecido Nogueira.

Rua José Jacinto de Oliveira
Andrade, nº 247 – Colinas da
Mantiqueira em Sjbvista-sp.

Em 10/01/12, lavrado AI nº 9800/
AL - Limpeza do imóvel; Gleba “A”;
no final da Rua José Rodrigues
Estevam, ao lado do nº 355 - Vila
Conceição - Cadastro nº
26.106.401,”onde há mato e
caramujos” e remoção conforme
orientação. Publique-se.

Proc. 37/2012-11 - Paulo
Aparecido Nogueira.

Rua José Jacinto de Oliveira
Andrade, nº 247 - Colinas da
Mantiqueira em Sjbvista-sp.

Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9801/
AL - Limpeza do imóvel à Estrada
Vicinal João Batista Merlin - Cadastro
nº 6.78.200; “retirada de lixos e
entulhos”; no trecho “final da Av.

Astolpho P. Assis c/Rua Marcelo
Castelo Branco, ao lado do nº 23 -
Vila 1º de Maio. Publique-se.

Proc. 38/2012-11 - Ederly
Aparecida da Silva Torres.

Rua Antonio Jacinto, nº 76 - Jd. da
Glória em Sjbvista-sp.

Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9802/
AL - Limpeza geral do imóvel à Rua
Maestro Gião, 111 - Cadastro nº
9.14.37; “água parada, mato alto,
plásticos, lixos, etc.”. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 39/2012-11 - Israel Jacinto.
Rua 14 de Julho, nº 560 - Vila

Conrado em Sjbvista-sp.
Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9803/

AL - Limpeza geral do imóvel à Rua
José Procópio de Andrade Jr. - Vila
Loyola - Cadastro nº 9.18.156; “mato
alto, folhas, plásticos, latas e copos
descartáveis”. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 40/2012-11 - Antonio Toni.
Praça Cel. José Pires, nº 128 -

Centro em Sjbvista-sp.
Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9804/

AL - Limpeza geral do imóvel à Rua
Maestro Gião, 97 - Cadastro nº
9.18.10; “com mato alto, lixos e
copos plásticos”. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 41/2012-11 - Ismael Jacinto.
Rua 14 de Julho, nº 560 - Vila

Conrado em Sjbvista-sp.
Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9805/

AL - Manter imóvel com “acúmulo
de água na laje”; à Rua José Procópio
de Andrade Jr., 283 - Cadastro nº
9.18.145; “fazer reparos para que
não acumule água”. Verificado pela
Vigilância Ambiental. Publique-se.

Proc. 42/2012-11 - Accacio Diogo
de Souza.

Rua Ernesto Bassi, nº 72 - Jd.
Amélia em Sjbvista-sp.

Em 10/01/12, Lavrado AI nº 9806/
AL - Limpeza geral do imóvel acima
citado - Cadastro nº 12.87.130.
Publique-se.

-De acordo com Artigos 6º, 9º
Parágrafo 1º do Regulamento
Aprovado pelo Decreto Estadual
12.342/78. Foram lavrados Auto de
Infração conforme segue : -

Proc. 4/2012-11 - Valdemir da Silva
- A/C: Divino da Silva.

Rua Luís Santim, nº 79 - Jd.
Amoreiras em Sjbvista-sp.

Em 02/01/12, Lavrado AI nº 9768/
AL - Manter vazamento de água
servida no imóvel à Rua Pernambuco,
301 - D. E. R. - Cadastro nº
12.11.120; infiltrando para o imóvel
à Rua Scipião Tonizza, 240 - D.E.R.
Publique-se.

-De acordo com Artigos 18 da Lei
Municipal 531 de 03/08/2000; 538 e
539 do Regulamento Aprovado pelo
Decreto Estadual nº 12342/78.
Foram lavrados Auto de Infração
conforme segue:-

Proc. 617/2011-11 - Edilaine
Cristina Erbest.

Rua Izabel Carvalho Bastos,nº 270
- Santo Antonio em Sjbvista-sp.

Em 29/12/11, Lavrado AI nº 9760/
AL - Limpeza do quintal do imóvel
acima citado, onde há “cães” e outros;
causando incômodo á Vizinhança -
Cadastro nº 10.40.473. Publique-se.

Proc. 618/2011-11 - Maria Cecília
Mariano Viana.

Rua Elias Marum, nº 43 - Jd. Durval
Nicolau III em Sjbvista-sp.

Em 29/12/11, Lavrado AI nº
9762/AL - Manter animais,
“cães”, sol tos na via pública
causando incômodo e transtornos
à terceiros. Verificação realizada
pela Equipe de Controle Animal.
Publique-se.

-De acordo com Artigos 18, 33 da
Lei Municipal 531 de 03/08/2000;
538 e 539 do Regulamento Aprovado
pelo Decreto Estadual nº 12342/78.
Foram lavrados Auto de Infração
conforme segue:-

Proc. 615/2011-11 - Denilson
César Antonio de Carvalho.

Rua Pernambuco, nº 136 - Jd.
Recreio em Sjbvista-sp.

Em 28/12/11, Lavrado AI nº 9758/
AL - Manter animal, 01 (hum);
Equino “fêmea”; solta na via pública
do Jd. Almeida, causando incômodo
e transtornos á terceiros.
Verificação e apreensão realizada
pela Equipe de Controle Animal.
Publique-se.

-De acordo com Artigos 18, 19
Parágrafo Único, 33 da Lei
Municipal 531 de 03/08/2000; 538 e
539 do Regulamento Aprovado pelo
Decreto Estadual nº 12342/78.
Foram lavrados Auto de Infração
conforme segue:-

Proc. 21/2012-11 - Elizangela
Gomes dos Santos Barbosa/Marco
Barbosa.

Rua Antonio Milan Sobrinho, nº
1992 - Jd. Ipês III em Sjbvista-sp.

Em 09/01/12, Lavrado AI nº 9785/
AL - Manter animal; 01(hum) “cão”
solto na via pública; causando
incômodo e transtornos á terceiros.
Imóvel Cadastro nº 13.89.5.1 - Lote
5 - Qd.”G”. Verificação realizada
pela Equipe de Controle Animal.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 615/2011-11 – Denilson
César Antonio de Carvalho – Rua
Pernambuco, 136 – Jd. Recreio em
Sjbvista-sp. O deferimento do recurso
em 03/01/2012; referente ao Auto
de Infração nº 9758/AL; datado de
28/12/2011. Publique-se.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 11
DE JANEIRO DE 2.012.

Ana Maria Gonçalves Arcuri
Enfermeira COREN 34.418sp

Coordenadora
Centro de Controle de Zoonoses
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LEIS

LEI Nº 3.112,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.012

“Dispõe sobre desfile de escola de
samba e concurso de blocos

carnavalescos do Carnaval de Rua
de 2012”

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica instituído o desfile
de escola de samba e o concurso de blocos
carnavalescos mirim e adulto (categoria
I e II) do Carnaval de Rua de 2012.

§ 1º: Estarão habilitadas a participar
do concurso as escolas legalmente
constituídas, que prestaram contas da
subvenção recebida no ano de 2011.

§ 2º: São requisitos necessários para
participar dos blocos: Categoria I
(Blocão), o mínimo de 100
componentes e na categoria II, o
mínimo de 30 componentes
fantasiados dentro do tema da
inscrição, com idade acima de 15 anos
e para os blocos mirins um mínimo
de 15 componentes e idade de 05 a
14 anos completos.

ARTIGO 2º: Os blocos, adulto
(categoria I e II) e mirim, no ato da
inscrição deverão indicar um

responsável maior de 18 anos para
recebimento da premiação.

ARTIGO 3º: O concurso terá a
seguinte premiação:

A – Escolas de Samba
01 troféu de participação

B- Blocos adultos
Categoria I (Blocão)
I – 1º lugar R$ 10.000,00 e um

troféu;
II – 2º lugar R$ 6.000,00 e um

troféu;
III – 3º lugar R$ 3.000,00 e um

troféu.

Categoria II
I – 1º lugar R$ 1.000,00 e um

troféu;
II – 2º lugar R$ 700,00 e um troféu;
III – 3º lugar R$ 500,00 e um

troféu.

C – Blocos mirins
I – 1º lugar R$ 800,00 e um troféu;
II – 2º lugar R$ 600,00 e um troféu;
III – 3º lugar R$ 400,00 e um

troféu.

ARTIGO 4º: As despesas com a
execução desta lei correrão por conta
da dotação orçamentária própria,
constante do orçamento vigente,
suplementada se necessário.

ARTIGO 5º: Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2.012

ARTIGO 6º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e doze

(06.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.113,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.012
“Autoriza o Executivo Municipal

a conceder subvenção social às Escolas
de Samba de São João da Boa Vista e
dá outras providências”

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Executivo
Municipal autorizado a conceder no
exercício financeiro de 2.012, sob
forma de subvenção social, a
importância de R$ 18.000,00
(Dezoito mil reais) à Escola de Samba
Unidos da Vila, que irá participar do
desfile do Carnaval de Rua de 2.012.

ARTIGO 2º: A subvenção concedida
no artigo 1º, no valor de R$
18.000,00 (Dezoito mil reais) será
atendida através de dotação
orçamentária própria, consignada no
orçamento de 2.012, onerando o
seguinte código de despesa: 01 – Poder
Executivo, 01.12 - Departamento de
Cultura e Turismo – 01.12.01 –
Gabinete do Diretor – Cultura e
Turismo – Elemento de Despesa
335043 – Subvenções Sociais –

Funcional Programática
1339200072007– Manutenção dos
Serviços de Cultura e Turismo.

ARTIGO 3º: Fica a Escola de Samba
obrigada a prestar conta dos recursos
recebidos, improrrogavelmente, até
o dia 30 de junho do exercício de
2.012, junto ao Departamento de
Finanças, Setor de Contabilidade da
Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO: A escola de
samba que não prestar contas dos
recursos recebidos até 30 de junho de
2.012, bem como realizar qualquer
publicidade política partidária ou
promoção pessoal, fica
impossibilitada de receber recursos
oficiais para o Carnaval do ano
seguinte.

ARTIGO 4º: Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01/01/2012.

ARTIGO 5º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(06.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.114,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.012
“Altera o anexo I da Lei nº 3.070,

de 16 de novembro de 2011, que
autoriza o Município de São João da
Boa Vista a doar lotes do loteamento
denominado Jardim das Azaléias – 2ª
Fase às pessoas sorteadas no Programa
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Municipal de Habitação Popular
destinado a famílias de baixa renda e
dá outras providências”

(Autor: Nelson Mancini Nicolau,
Prefeito Municipal)

NELSON MANCINI NICOLAU,
Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica alterado o Anexo

I da Lei nº 3.070, de 16 de novembro
de 2.011, que passa a vigorar de acordo
com o constante do Anexo I desta lei.

ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(06.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.654,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar Comissão
composta dos servidores abaixo
relacionados para conduzirem os
trabalhos relativos ao Processo
Administrativo nº 229/2011,
referente ao servidor CARLOS
AUGUSTO FERREIRA, fornecendo
relatório conclusivo sobre a matéria,
no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da publicação desta portaria.

Presidente:
JOÃO FERNANDO ALVES

PALOMO
Titulares:
LUCIANO ALVES
EDMARA MALTEMPI
Suplentes:
JULIANA MOIA DE ALMEIDA

LINO
LUCIA HELENA DE ARAÚJO

HAKIM
MARIA RITA JUVÊNCIO

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e oito dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(28.12.2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 6.655,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Afastar de seu cargo
nesta municipalidade (Preparador

Esportivo), durante o período de
mandato, o servidor JOÃO
HENRIQUE DE PAULA
CONSENTINO, para à partir de 01 de
janeiro de 2012, ocupar o cargo de
Presidente do Sindicato dos
Funcionários da Prefeitura Municipal,
Câmara Municipal, Autarquias e
Empresas Municipais, com base no §
1º do Artigo 80 da Lei Orgânica do
Município, com redação alterada pela
Emenda nº 015, de 12 de abril de 1994.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(29.12.2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.656,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Afastar a servidora
DÉBORA DE LOURDES AMBRÓSIO
ALBERTO de seu cargo nesta
municipalidade (Atendente de
Enfermagem) para, a partir de 01 de
janeiro de 2012, ficar à disposição do
Sindicato dos Funcionários da Prefeitura
Municipal, Câmara Municipal, Autarquias
e Empresas Municipais, com base no §
1º do Artigo 80 da Lei Orgânica do
Município, com redação alterada pela
Emenda nº 015, de 12 de abril de 1994.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de dezembro de dois mil e
onze (29.12.2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal



Pág. 12 Jornal Oficial nº 518, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 16/01/12

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
CAMILA DE FREITAS LECHI,
encontra-se em licença maternidade
até 28 de maio de 2012 e após usufruirá
de 02 (duas) férias regulamentares até
02 de julho de 2012;

Considerando que a CEI Irmã
Hermínia Molas não pode ficar
desprovida do Professor de Apoio na
Educação Básica 40h/semanais;

Considerando que o inciso III do
Artigo 6º da Lei nº 670/92 e suas
alterações prevê a contratação de
servidores para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse
público;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
nas Leis nº 670/92, 656/92 e 110/98,
a Sra. MARIANA DOMINGUES DE
SOUZA, portadora do RG nº
42.230.011-1, classificada em 1º lugar
no Processo Seletivo nº 03/2011, para
a partir de 02/01/2012, ocupar o
emprego temporário de Professor de
Apoio na Educação Básica 40h/
semanais, percebendo os
vencimentos fixados conforme tabela
D do anexo II da Lei 670/92, para
substituir a servidora Carolina de
Freitas Lechi a qual encontra-se em
licença maternidade e após férias
regulamentares até 02/07/2012.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias do
mês de dezembro de dois mil e onze
(29.12.2011).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VÂNIA REGINA CROQUE
MARCONDES

Diretora Substituta do Depto. de
Recursos Humanos

VERA LUCIA DE OLIVEIRA
MUNHOZ

Diretora do Depto. de Educação

PORTARIA Nº 6.657, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

PORTARIA Nº 6.658,
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr.
DANILO BRAIDO MENDES,
portador do RG nº 44.349.348-0 para
no período de 02/01/2012 a 21/01/
2012 ocupar o cargo em comissão de
Encarregado de Serviço de Coleta de
Lixo e Varrição, em substituição ao

servidor Sr. Luis Antonio Fernandes
Costa, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 02/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.659, DE 02 DE
JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
JUCIMARA GUALTIERI
MONTEJANE, portadora do RG nº
10.953.517 para no período de 02/
01/2012 a 21/01/2012 ocupar o
cargo em comissão de Oficial de
Gabinete, em substituição ao Sr. José
Carlos Trafani, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 02/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.660, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
CATARINA ANGÉLICA MARTINS
SANTOS, portadora do RG nº
12.858.580 para no período de 02/
01/2012 a 21/01/2012 ocupar o cargo
em comissão de Diretor do
Departamento de Esportes, em
substituição ao Sr. Sebastião Álvaro
Galdino, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 02/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.661,
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr. LUIS
ANTONIO GONÇALVES, portador
do RG nº 10.954.971 para no período
de 26/12/2011 a 14/01/2012 ocupar
o cargo em comissão de Chefe da
Assessoria de Planejamento, Gestão
e Desenvolvimento, em substituição
ao Sr. Fernando José Pereira Guena,
por motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 02/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.662, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra. ELIANA
MARIA ROSSI SPERANCINI UBEDA
GOMES, portadora do RG nº
10.375.377, para no período de 02/01/
2012 a 21/01/2012 ocupar o cargo em
comissão de Diretora do Departamento
de Assistência Social, em substituição a
servidora Eliane Buciman de Lima
Rossi, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a diferença
de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 02/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.663,
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr. JOEL
ALEIXO, portador do RG nº
17.204.757, para no período de 03/
01/2012 a 02/02/2012 ocupar o
cargo em comissão de Chefe do Setor
de Protocolo e Arquivo, em
substituição a servidora Márcia
Aparecida Alves Oliveira, por
motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 03/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.664,
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr. MÁRIO
HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO,
portador do RG nº 41.053.468-7, para
no período de 09/01/2012 a 28/01/
2012 ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de
Administração, em substituição ao
servidor Luiz Carlos Sartori, por
motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 09/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.665,
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
ELENICE NOGUEIRA
GONÇALVES, portadora do RG nº
12.466.705, para no período de 02/
01/2012 a 31/01/2012 ocupar o
cargo em comissão de Diretora do
Departamento de Educação, em
substituição a servidora Vera Lúcia de
Oliveira Munhoz, por motivo de
férias regulamentares, percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
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vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 02/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.666, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o Sr.
ORLANDO OLIVEIRA MAZZI,
portador do RG nº 20.283.679,
Auxiliar de Enfermagem, servidor
municipal, com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para no período de 09/01/2012 a 28/
01/2012, chefiar o Serviço de
Atendimento Especializado – SAE,
unidade administrativa de nível médio
do Departamento de Saúde, fazendo
jus a gratificação proporcional de que
trata a alínea “b” do § 4º do Artigo 1º
da Lei 701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Patrícia
Maria Galli Beraldo Belão.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 09/01/2012.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.667, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º : Nomear os
engenheiros LUIZ ANTONIO
GONÇALVES, LUCIEN
DONIZETTI SILVA e FRED
MARCON WESTIN, para
efe tuarem aval iação do imóvel
localizado no cruzamento das Ruas
Campos Sales com Visconde do
Rio Branco, popularmente
conhecido como “Pensão São
José”, nesta cidade, e fornecerem
o respectivo laudo no prazo de 15
dias contados da data de publicação
desta portaria.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(02.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.668,
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
FABIANA CRISTINA MARCON
POVEDA, portadora do RG nº
22.261.390-7, Analista de
Laboratório, servidora municipal
com jornada estabelecida em 40
(quarenta) horas semanais, para no
período de 02/01/2012 a 21/01/2012
chefiar o Setor de Laboratório,
unidade administrativa de nível médio
do Departamento de Saúde, fazendo
jus a gratificação proporcional de que
trata a alínea “b” do § 4º do Artigo 1º
da Lei 701/01, por motivo de férias
regulamentares do servidor Antonio
Carlos Albuquerque.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 02/01/
2012.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.669, 
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra. EDNA
DE FÁTIMA MEDEIROS NEVES,
portadora do RG nº 28.857.438-2,
Enfermeira, servidora municipal com
jornada estabelecida em 40 (quarenta)
horas semanais, para no período de
02/01/2012 a 21/01/2012 responder
pela Coordenadoria de Assistência a
Saúde do Trabalhador, unidade
administrativa de nível superior do
Departamento de Saúde, fazendo jus a
gratificação proporcional de que trata
a alínea “a” do § 4º do Artigo 1º da Lei
701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Andréa
Cristina Montoro Magalhães Taveira.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos a 02/01/
2012.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.670, 
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar com base
no inciso II do Artigo 130 da Lei
656/92, a servidora SANDRA DE
FÁTIMA GRILO DA SILVA,
Assistente Administrativo, para no
período de 01/01/2012 a 31/12/2012
prestar serviços junto ao Ministério
do Trabalho e Emprego, sem
prejuízo de seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.671,
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar com base
no inciso II do Artigo 130 da Lei
656/92, a servidora VALDEREZ
DELFINO COSTA BEZERRA,
Auxiliar Administrativo, para no
período de 01/01/2012 a 31/12/
2012 p res tar se rv iços junto ao
Min is té r io do Traba lho e
Emprego , sem pre ju ízo de
seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.672,
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar com base
no inciso II do Artigo 130 da Lei
656/92, a servidora HELEN ROSE
PEREIRA DA SILVA, Assistente
Administrativo, para no período de
01/01/2012 a 31/12/2012 prestar
serviços junto ao Ministério do
Trabalho e Emprego, sem prejuízo
de seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.673,
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar com base no
inciso II do Artigo 130 da Lei 656/
92, o servidor CELSO ORLANDO
DE MORAES, Assistente
Administrativo, para no período de
01/01/2012 a 31/12/2012 prestar
serviços junto ao 60ª CIRETRAN DE
São João da Boa Vista, sem prejuízo
de seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.674, 
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
FERNANDA CRISTINA CORDEIRO
GALLI, portadora do RG nº
29.824.450-0, Auxiliar
Administrativo, para no período de
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01/01/2012 a 31/12/2012 exercer
suas funções junto a Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo –
CETESB.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2012.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.675,
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar com base no
inciso II do Artigo 130 da Lei 656/
92, a servidora CLEUZA MARIA
LIMA MARQUETO, Auxiliar
Administrativo, para no período de
01/01/2012 a 31/12/2012 prestar
serviços junto ao PAT – Posto de
Atendimento ao Trabalhador de São
João da Boa Vista, sem prejuízo de
seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.676,
DE 04 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
efetuada pela Empresa Hora Park
Sistema de Estacionamento Rotativo
S/C Ltda., conforme Comunicação
Interna do Responsável pelo
expediente do Setor de Trânsito da
Municipalidade, de 04 de janeiro de
2.012,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Excluir MICHELE
BARBOSA DA SILVA MATEUS da
Portaria nº 2.094, de 07 de julho de
2.004, alterada pela Portaria nº 6.080,
de 30/03/2011, que dispõe sobre o
credenciamento de Agentes da Autoridade
de Trânsito para fins específicos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de janeiro de dois mil e doze
(04.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.677,
DE 05 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
CAROLINA MASCARO VIEIRA,
portadora do RG nº 20.736.021-2,
para no período de 26/12/2011 a 14/
01/2012 ocupar o cargo em comissão
de Diretora do Departamento de
Engenharia, em substituição a
servidora Sra. Ana Laura Barcelos do
Amaral Zenun, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 26/12/2011.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(05.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.678,
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando o pedido de licença
sem vencimentos do servidor Hediene
Bento de Figueiredo Zara, conforme
processo nº 289/2011,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Conceder com base no
Artigo 119 da Lei 656/92, alterada
pela Lei nº 492/2000, 02 (dois) anos
de licença sem vencimentos, a partir
de 09/01/2012, ao servidor HEDIENE
BENTO DE FIGUEIREDO ZARA,
portador do RG nº 25.448.647-2.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 09/01/2012.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e doze (10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.679,
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012
“Institui a Comissão Organizadora

da 1ª Conferência Municipal de
Transparência e Controle Social”

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista e o Presidente da
Conferência Municipal, com
fundamento no Decreto Municipal
nº 3.962, de 26/08/2011 e suas
alterações,

R E S O L V E M:

ARTIGO 1º: Fica instituída a
Comissão Organizadora da 1ª
Conferência Municipal de
Transparência e Controle Social, da
seguinte forma:

PODER PÚBLICO
01 – Titular – Vanderlei Borges de

Carvalho (Departamento de
Finanças)

Suplente – Cironei Borges de
Carvalho

02 – Titular – Elenice Imaculada
Vidolin (Gabinete)         

Suplente – Lúcia de Fátima
Câmara Salvi

03 – Titular – Edmara Maltempi
Amâncio (Assessoria Jurídica)

Suplente – Aderson Ellery
Impossinati

SOCIEDADE CIVIL
01 – Titular – Ivan Tavares

Coimbra (CAACCH)
Suplente – José Aristides de

Almeida Alvarez

02 – Titular – Marco Aurélio
Ferreira (IPEFAE)

Suplente – Sérgio Venicio Dragão

03 – Titular – Lívia Sibin (CAMID)
Suplente – Cleusa Maria Peres

04 – Titular – José Marcio Carioca
(AMITE)         

Suplente – Vânia Gonçalves
Noronha

05 – Titular – Juliana Abreu Silva
Gião (Câmara)

Suplente – Iracy Alvarenga
Gonçalves Santin

06 – Titular – Osmar Garcia
(Projeto ALPHA)

Suplente – Cláudio Fernando
Carvalho

REPRESENTANTE DOS
CONSELHOS

01 - Titular – Nilza O. Guimarães
Zerbetto

Suplente – Daniela Visconde
Bonfante

ARTIGO 2º: A Comissão será presidida
pelo Presidente da Conferência.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João

da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Presidente da 1ª Consocial
Municipal

PORTARIA Nº 6.680,
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

“Institui a Comissão Executiva
da 1ª Conferência Municipal de

Transparência e Controle Social”

O Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista e o Presidente da Conferência
Municipal de Transparência e Controle
Social, com fundamento no Decreto
Municipal nº 3.962, de 26/08/2011 e
suas alterações,

R E S O L V E M:

ARTIGO 1º: Fica instituída a
Comissão Executiva da 1ª
Conferência Municipal de
Transparência e Controle Social, da
seguinte forma:

SOCIEDADE CIVIL
01 – Titular – Vinicius Alberto

Bovo (OAB)
Suplente – Eduardo Padial

Quebradas

02 – Titular – Karina Strobel
Castilho

Suplente- Gustavo Strobel

03 – Titular – Amélia Queiroz
Suplente – Olympio Guilherme Cabral

04 – Titular – Ana Lúcia Sguassábia
Silveira Finazzi (Academia de Letras) 

Suplente – Maria Célia de Campos
Marcondes

05 – Titular - Eduardo Coimbra
Pirajá Martins Filho 

Suplente –Leonardo Beraldo de
Ornelas Borges

PODER PÚBLICO
01 – Titular - Luiz Carlos Sartori

(Departamento de Administração)
Suplente – Mário Henrique Fagotti

Vassão
02 – Titular – Ana Paula Mourão

Fortes (Assessoria de Comunicações)
Suplente – Marcelo da Costa Gregório

03 – Titular – Eliane Bucciman de
Lima Rossi (Departamento de
Assistência Social)

Suplente – Rosângela Maria
Cambaúva

REPRESENTANTE DOS
CONSELHOS

01 – Titular – Josiane R. Pelegrino
Germinari (CMD)

Suplente – Alyson Fracari de Souza

ARTIGO 2º: A Comissão será presidida
pelo Presidente da Conferência.
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ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Presidente da 1ª Consocial
Municipal

PORTARIA Nº 6.681, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

Considerando a exoneração do
servidor Rony Nascimento Lucas,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante da
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92, o
Sr. BRUNO MOREIRA DE SOUSA,
portador do RG nº 47.613.595-3,
classificado em 64º lugar no concurso
público nº 05/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei nº 656/92
estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação
deste ato para a posse no respectivo
cargo público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.682,
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração da
servidora Carolina Moreira Hentz;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante da
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92, o
Sr. ANDRÉ GUIMARÃES VIEIRA,
portador do RG nº 27.830.456-4,
classificado em 65º lugar no concurso
público nº 05/2009.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §

1º do Artigo 16 da Lei nº 656/92
estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação
deste ato para a posse no respectivo
cargo público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.683, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

Considerando a exoneração da
servidora Luciana Maria Rodrigues
Ferreira,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Psicólogo, constante da Tabela C do
Anexo I da Lei 670/92, a Sra.
TÁLITA ALCARAS DOS SANTOS
BERTOLUCCI, portadora do RG nº
29.824.217-5, classificada em 5º
lugar no concurso público nº 06/2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei nº 656/92
estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação
deste ato para a posse no respectivo
cargo público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.684,
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a Sra. Carla
Daniela Martins, portadora do RG nº
23.934.909-X, aprovada no concurso
público nº 05/2009 para o cargo de
Auxiliar Administrativo manifestou
sua desistência em tomar posse do
referido cargo;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 16
de dezembro de 2.011, os efeitos da
Portaria nº 6.618, de 07 de dezembro
de 2.011.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 16 de
dezembro de 2.011.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.685,
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Sr. Denilsom
Felisberto, portador do RG nº
34.121.337-8, aprovado no
concurso público nº 05/2009 para o
cargo de Auxiliar Administrativo
manifestou sua desistência em tomar
posse do referido cargo;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 10
de janeiro de 2.012, os efeitos da
Portaria nº 6.646, de 26 de dezembro
de 2.011.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 10 de
janeiro de 2.012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.686, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Sr. Luis
Gustavo de Andrade Fagiol l i ,
portador do RG nº 43.979.128-
5, aprovado no concurso público
nº 06/2010 para o cargo de
Psicólogo não manifes tou
interesse em tomar posse do
referido cargo;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de
01 de janeiro de 2.012, os efeitos da
Portaria nº 6.587, de 23 de
novembro de 2.011.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de
janeiro de 2.012.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(10.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.687,
DE 11 DE JANEIRO DE 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear os cidadãos
abaixo relacionados que constituirão
o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural de São João
da Boa Vista:

EDESIO BARBOSA DE LIMA
EDSON CABRAL PEREIRA DA

SILVA FILHO
FABIO HENRIQUES DE BARROS

PIMENTEL
ISAÍAS VALIM
JAIRO HAMILTON DOMINGUES
JOÃO CARLOS LUHMANN DE

JESUZ
JOÃO LUIS MORETO
JOSÉ MARCOS BERNARDI
JOÃO OTÁVIO BASTOS

JUNQUEIRA
LUIZ FRANCISCO AMARAL J.

DA COSTA
LUIZ GONZAGA RABELO NORA
MARIA CÂNDIDA OLIVEIRA

COSTA
MARIA INÊS FERNANDES
MIGUEL APARECIDO BRUNO
MÔNICA MONREAL CEREJA
NEDER RINKE DOS SANTOS
PALMIRO FERRANTE JUNIOR
RAUL DE OLIVEIRA ANDRADE

FILHO
REGES DOTA
REINALDO CESAR RAMIRES
TITO LIVIO BARROSO FILHO
VALDO PRADO NUNES
VANTUIR DE ALBUQUERQUE

SILVA
WALDEMAR YASBECK JR
WILLIAN FELDBERG KARP

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(11.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.688,
DE 11 DE JANEIRO de 2.012

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
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RAQUEL DE ROSA CESCHIN como
Pregoeira no processo licitatório na
modalidade de Pregão nº 001/12 cujo
objeto é o registro de preços para
aquisição de gêneros alimentícios.

ARTIGO 2º: Designar os servidores
Alexandre Aparecido de Souza, Juliane
Poiano Celeiro e Alini Lázaro Ruy
para comporem a equipe de apoio.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DECLARAÇÃO

A Fundação Nova São João declara,
para os devidos fins de direito, que
não houve compra de produtos e ou
serviços, efetuados no mês de
dezembro de 2011, que ultrapassasse
o limite estabelecido pela Lei nº 266,
de 22 de dezembro de 1998.

São João da Boa Vista, 2 de janeiro
de 2012.

Fundação Nova São João
Criada pela Lei nº 62 de 6 de

outubro de 1997

O Presidente desta Fundação em
atendimento ao parágrafo 6º do artigo
39 da Constituição Federal, dá
publicidade do valor dos Vencimentos
dos Empregos Públicos vigentes em
31/12/2011.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos onze dias do mês de
janeiro de dois mil e doze
(11.01.2012).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

Fundação Nova São João

O referido é a expressão da verdade.

São João da Boa Vista, 2 de janeiro de 2012.

Waldemar Yazbek Júnior
Presidente

Empresa Municipal de
Urbanização de São João da

Boa Vista - EMURVI
Criada pela Lei 186 de 01 de

Dezembro de 1.980
C.G.C 51.270.171/0001-71

PUBLICAÇÃO DE CARGOS E

R E S P E C T I V A S
REMUNERAÇÕES, NOS
TERMOS DO ARTIGO 39 ,
PARÁGRAFO 6º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
COM BASE NA
REMUNERAÇÃO DO MÊS DE
JANEIRO DE 2012.

São João da Boa Vista, 04 de janeiro de 2.012.

José Carlos da Silva Doria
Diretor Presidente - EMURVI

EM CONFORMIDADE COM O § 6º
DO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA
VISTA, DÁ PUBLICIDADE AO VALOR
DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS/
EMPREGOS PÚBLICOS VIGENTES

EM 31/12/2.011

CARGOS DO QUADRO
PERMANENTE

GRUPO OCUPACIONAL
OPERACIONAL
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES ASSOCIADAS

DE ENSINO – FAE

Vencimentos dos cargos e empregos
públicos vigentes em 31/12/2011, nos
termos do Artigo 39, parágrafo 6º, da
Constituição Federal.

São João da Boa Vista, 09 de
janeiro de 2012      

Valdemir Samonetto   
Reitor

Aparecido Donizetti de Sousa    
Agente Administrativo

ATOS DO
LEGISLATIVO

RESUMO DE ADITIVO DE
CONTRATO

ADITIVO DE CONTRATO N.º
01/2012

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

CONTRATADO: Cecam
Consultoria Econômica, Contábil e
Adm. Municipal S/S Ltda

OBJETO: O contrato refere-se
consultoria técnica nas áreas de
“Orçamento- Programa,
Execução Orçamentária e
Contabilidade Pública”, com
apoio de sistema informatizado.

VIGÊNCIA: Fica prorrogado por
mais 12 (doze) meses, conforme
cláusula décima do contrato nº 01/
2010 de 02 de janeiro de 2010.

VALOR: O valor do contrato
passará de R$ 1.742,27 (um mil,
setecentos e quarenta e dois reais e
vinte e sete centavos) mensais para
o valor de R$ 1.845,94 (um mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais e
noventa e quatro centavos),
conforme cláusula décima do
contrato. O índice utilizado foi o
IGPMFGV.

DATA DE ASSINATURA: O
aditivo de contrato foi assinado em
02 de janeiro de 2012.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 02/2012

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

CONTRATADO: Luiz Carlos
Zambon-ME

OBJETO: O objeto deste contrato
refere-se a prestação de serviços
técnicos especializados de
informática no sistema de Secretaria
- SISDOC bem como a elaboração de
quaisquer programas que forem
necessários neste sistema, conforme
condições específicas da contratação
de serviços técnicos especializados
que para todos os efeitos de direito,
são de pleno conhecimento das
partes e que independentemente de
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transcrição, passam a integrar o
presente contrato.

VIGÊNCIA: O contrato terá
prazo de 12 meses, tendo início em
02 de janeiro de

2012 e término em 31 de dezembro
de 2012.

VALOR: O valor total a ser pago
será de R$ 3.720,00 (Três mil e
setecentos e vinte reais) a serem pagos
em doze parcelas mensais no valor
de R$ 310,00 (trezentos e dez reais),
mediante a apresentação da nota
fiscal correspondente à Câmara
Municipal

DATA DE ASSINATURA: O
contrato foi assinado em 02 de janeiro
de 2012.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 03/2012

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

CONTRATADO: R. Marudi de
Oliveira - ME

OBJETO: O CONTRATADO,
pelo presente instrumento obriga-se
a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção em
equipamentos de informática e
consultoria técnica em:

a) Manutenção de Hardware:
Upgrade (atualizações) de peças,
consertos, trocas, instalação de novos
periféricos, manutenção de
impressoras, inclusão de novos
microcomputadores na rede,
configuração física de rede, assistência

na instalação de acesso à Internet
WAVELINK Wireless e quaisquer
outros serviços de manutenção no
hardware que se fizer necessário.

b) Manutenção de Software:
Atualização nos programas básicos
(Windows, Office, Anti-vírus, etc),
correção de erros de software,
configuração lógica de rede,
instalação de softwares, assistência na
construção de sites e quaisquer outros
serviços de manutenção no software
que se fizer necessário.

VIGÊNCIA: O contrato terá
prazo para 12 (doze) meses,
compreendido entre 02 de janeiro de
2012 a 31 de dezembro de 2012.

VALOR: O valor a ser pago será
de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta
reais), em seis parcelas bimestrais de
R$ 840,00 (oitocentos e quarenta
reais) a serem pagas nos dias 25 de
fevereiro, 25 de abril, 25 de junho,
25 de agosto, 25 de outubro e 25 de
dezembro, mediante a apresentação
da nota fiscal correspondente à
Câmara Municipal.

DATA DE ASSINATURA: O
contrato foi assinado em 02 de janeiro
de 2012.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 04/2012

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

CONTRATADO: Dinatel São
João Telecomunicações Ltda-EPP

OBJETO: O contrato refere-se a
prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva

no aparelho PABX Leucotron Active
TDS e aparelhos telefônicos.

VIGÊNCIA: O contrato teráprazo
para 12 (doze) meses, compreendido
entre 02 de janeiro de 2012 a 31 de
dezembro de 2012.

VALOR: A contratante pagará à
contratada o valor global de R$
1.260,00 (um mil e duzentos e
sessenta reais) nas seguintes
condições:

A contratante remunerará a
contratada em seis parcelas bimestrais
de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) a
serem pagas nos dias 25 de fevereiro,
25 de abril, 25 de junho, 25 de agosto,
25 de outubro e 25 de dezembro,
mediante a apresentação da nota fiscal
correspondente à Câmara Municipal

DATA DE ASSINATURA: O
contrato foi assinado em 02 de janeiro
de 2012.

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 05/2012

CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

CONTRATADO: Potyguara
Manutenção de Elevadores Ltda

OBJETO: O objeto deste contrato
é a prestação de serviços de
manutenção mensal do elevador, por
intermédio de técnicos especializados
devidamente treinados,
uniformizados, identificados e
habilitados ao exame de todo
maquinário fazendo inspeções,
limpeza, ajustes e lubrificação.

VIGÊNCIA: O prazo do presente
contrato é de 12 (doze) meses, com
início no dia 02 de janeiro de 2012 e
término em 31 de dezembro de 2012.

VALOR: O valor do contrato é de
R$ 4.800,00 (Quatro mil e
oitocentos reais) a ser pago em 06
(seis) parcelas bimestrais no valor de

R$ 800,00 (oitocentos reais), nos
dias 25 de fevereiro, 25 de abril, 25
junho, 25 de agosto, 25 de outubro

de 25 de dezembro, mediante a
apresentação da nota fiscal
correspondente à Câmara Municipal.

DATA DE ASSINATURA: O
contrato foi assinado em 02 de janeiro
de 2012.

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Valores dos subsídios,
remuneração básica dos cargos
efetivos e

comissionados existentes no
quadro funcional da Câmara
Municipal em 31

de Dezembro de 2011, em
atendimento a Instrução n.º 02 de
2008, Capítulo

II, Seção I, inciso XVI do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

OBS.: A Lei nº 1.703 de 24/11/2005, in-
corporou como parcela destacada, ovalor de
R$ 100,00 e com os reajustes anuais, o valor
atual é de R$ 250,00 a todos os cargos.

Sua linha direta com a
Prefeitura Municipal

PARA  SUGESTÕES  DISQUE
CERTIDÃO Nº 001,

DE 5 DE JANEIRO DE 2.012.

JOSÉ ANTONIO FERREIRA ,
Diretor Geral da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições
legais, CERTIFICA para os devidos
fins, que...

Em Sessão Extraordinária realizada
no dia 4 de janeiro de 2.012, o Vereador
e Vice-Presidente Roberto Carlos Valim
Campos, assumiu a Presidência da
Câmara Municipal em razão da renúncia
do Presidente, Vereador Francisco de
Assis Carvalho Arten, tendo início o
seu mandato em 5 de janeiro e término
em 31 de dezembro de 2.012.

CERTIFICA ainda, que o mesmo
encontra-se em exercício de seu
mandato e apto para instruir processos.

JOSÉ ANTONIO FERREIRA
Diretor Geral

Secretaria da Câmara Municipal de São
João da Boa Vista,  aos cinco dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e doze
(05.01.2012).



Pág. 25Jornal Oficial nº 518, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 16/01/12



Pág. 26 Jornal Oficial nº 518, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 16/01/12

FISCALIZAÇÃO
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EDITAL DE PROCLAMAS

FERRARI - REGISTRO CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista - SP
CNPJ: 51.899.425/0001-15

Oficial: Dorival Aparecido Ferrari
R: Floriano Peixoto, 388 - Centro - Cx. P. 149 - CEP: 13870-970 - Tel. (19) 3633-2545

L u c i a n a A p a re c i d a F e r r a r i , O f i c i a l S u b s t i t u t a D e s i g n a d a d o S e r v i ç o d e R e g i s t ro C i v i l d a s P e s s o a s N a t u r a i s d e S ã o
J o ã o d a B o a Vi s t a - S P, e t c .

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

Se alguem souber de Impedimentos deverá apresentá-lo nos autos, dentro do prazo legal já decorrendo.
Lavrado o presente para divulgação no Jornal local, na edição desta data.

PARA SUGESTÕES
DISQUE

S u a l i n h a d i r e t a c o m a Pr e f e i t u r a M u n i c i p a l
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ODAIR MARTINS E ANDREIA MOURA GERALDO
ELE, brasileiro, solteiro, frentista, nascido em 10-12-1967,  residente

nesta cidade, filho de Paulo Martins e Alice Lopes Martins.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 27-05-1980, residente nesta

cidade, filha de Romildo Geraldo e Rosa Moura Geraldo.

FABIO APARECIDO LOPES E DAYANE VASCONCELOS 
DE OLIVEIRA

ELE, brasileiro, solteiro, montador de estruturas metálicas, nascido em
28-06-1986, residente nesta cidade, filho de Donizetti Aparecido Lopes e

Sonia Maria Perico Lopes.
ELA, brasileira, solteira, estudante, nascida em 02-03-1993, residente

nesta cidade, filha de Adilson de Oliveira e Maria Liduina de Vasconcelos
Oliveira. OBS TRATA-SE DE PEDIDO DE CONVESAO DE UNIAO

ESTAVEL EM CASAMENTO CIVIL.

MARCIO SIDNEY MOURA DE OLIVEIRA E BRUNA GOMES
BREDA MONTEIRO

ELE, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em 09-01-1984, residente
nesta cidade, filho de Francisco Moura do Nascimento e Maria do

CarmoAlves de Oliveira.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 26-07-1991, residente nesta

cidade, filha de Fabio Monteiro e 
Mara Sueli Breda.


